
 
 
 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO – TST 
COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL – CGED 

 

TERMO DE OCORRÊNCIAS 

 
PROCESSO: 

NÚMERO ANO CAIXA 

5160 1936 062 

 
Este formulário se destina ao registro de eventuais problemas constatados no documento a 

ser digitalizado. Depois de preenchido, este termo deverá ser inserido como imagem de 

abertura no documento eletrônico. 

 
Tipo de problema 

 
Número das folhas que apresentam problemas 

 

 
Numeração da(s) folha(s) 

incorreta(s) 
 

 

 
Folha(s) em falta 

 

23,73 

 
Texto ilegível 

 

 

 
Texto deteriorado 

 

 

 
 
Outros problemas observados:  

 
 

 
 

 
As irregularidades foram constatadas por: 

Nome: Gabriel Silva Borges Matrícula: e003213 
Nome: Matrícula: 
Nome: Matrícula: 
 

Data   09 / 04 / 10 . 
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SYNOICAJO NACIONAl DO C[NlRO DOS· CnPII ft[S Oft MARINHA M[RCANU 

RIO DE JANEIRO 

T ELEPH O N E 3-0997 

Officio N .o ....... . \ 

( 

Exmo. Snr. Dr. Director do Conselho Nacional do Trabalho 

5 MAIO 1936 -RUA ROSARIO, 160 · · " .E 3-4430 
RIO DE JA .Ji...l O 

.....,/ O Capitão de Longo Curso, DANIEL DE OLIVEIRA LOPES, bra-

- sileiro, diz que ingressou na COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO LLOYD BRASI

LEIRO, em 20 de Junho de l$10, no posto de Praticante de Piloto, 

no vap o :r: "BÇ>oaina". 

Nesse posto se manteve até lO de Maio de 1913, quando 

passou a 2° Piloto do paquete 11Prudente de Moraes" , passando em 

22 de Julho de 1916 para 1° piloto dos paquetes 11 Ruy Barbosa 11 e 

posteriormente para os vapores "Ibiapaba 11
, "Sergipe" e outros. . 

Em 6· d~ Maio de 1917, foi mandado servir, como "Imme

diato" do ucamamÚ" (ex-allemão( incorporado ao Lloyd Brasileiro, 

por força do Decreto n. 12.501 de Julho de 1917, se~vindo então 

$ como transporte na guerra européa; ahi se conservou, até que em 

23 de Maio de 1920 foi servir como 1° Piloto, nos vapores "S.Pau-

-~ ~~ 1 llu_ 11 "A · '11 ( ) ~ t\.1 , ~ranguape , raoaJ u e outros doe. n. 1, fls. 6 • 
~ . 
~ . Sendo, por ordem da Directoria, em 18 de Junho de 1927, 

:t ~~\ ansferido para o cargo de "Immediato" do vapor "Carangola" (doc. 
I &" I .~ ) 

~~ ~ 11. 1, f 1. lO ) • ' 

--~1 'ê' Ainda por ordem superior embarcou, em 1° de Outubro de 

~ ~ ~· c .1927, no cargo de "Immediato 11 do "Guaj ará 11
, sendo em 14 de Abril 

~7 ' 1 • de 1928, no mesmo posto, transferido para o navio "CaxambÚ11 , onde 

~ 7 
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permaneceu até 22 de Setembro do dito anno (doc.n. 1,f1s.18). 
, 

Logo apos, isto em 28 de Novembro de 1928, teMeembar-

que como 11 Immediato" no vapor "Camam~", onde se conservou· até 

18 de Julho de 1930. (doc. n. 1, fls. 19). 

-:-

PRIMEIRA PARTE DA SUA RECLAMAÇÃO - VENCIMENTOS ATRAZADOS 

Nesse posto de "Immediato" do CamamÚ desembarcou em 

18 de Julho de 1930 (doc. n. 1, fls. 19), nos termos da causa 

QUINTA do Regulamento das Capitanias de Portos, como fazem pro

vas a sua caderneta (doc. n. 1, fls. 19), e a certidão passada 

pela Capitania do Porto do Rio de Janeiro, (doc. n. 2). 

Essa causa quinta do art. 420 do Regulamento das Ca-
, 

pitanias e referente a molestia em serviço e o Reclamante pro-
, 

va que effectivamente esteve doente ate 

18 de Julho de 1931, 

-quando poude então, volver ao serviço (doc. n. 1, fls. 18). 

Os attestados de na. 3 a 6, provam exuberantemente 

o al1egado. 

Mais ainda, 

O doc. de n. 7, que é o Parecer da Secção Juridioa 

da Reclamada, reconheceu que o Supplicante tem direito ao tra

tamento e soldadas, e declara: 

"Reportando-nos ~s conclusÕes do nosso pa-

recer de 31 de Agosto ultimo, desde que · 
.. 

nao se trata de accidente no trabalho e 

sim de molestia adquirida em serviço (art. 

560 do Cod. Conn:nercial, o peticionaria sÓ 

1 

• 
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tem direito ao tratamento e soldadas 

to não retornou ao seu ponto de engajamento 

ou matricula - 24-9-934". 

(Vide doc. n. 7). 

Ora, é o orgão technioo da Reclamada quem proclama a 

liquidez do direito do Reclamante, e não podia deixar de ser as

sim, porque a lei reguladora da especie diz,-

Codigo Commercial 

art . 560: 

'~ão deixará de vencer a soldada ajustada, 

qualquer individuo da tripulação que adoe-

cer durante a viagem, em serviço do navio 

e o curativo será por conta deste, etc." 

e mais, o art. 578, diz: 

11 uando um tripulante adoecer no curso da 
. ... -viagem no serviço da embaroaçao e nao pu-

, ' 

der ser tratado a bordo, baixara a alguma 

Casa de SaÚde ou á sua propria residencia 

para ter o devido curativo, vencendo a 

soldada por inteiro até regressar á embar

cação11 . 

Esse dispositivo, já foi moldado no artigo 560 do Cod. 

Conunercial . 

Ora, é inconteste que o desembarque do Supplicante se 

verificou em virtude de molestia oocorrida no curso da viagem 

e isso foi reconhecido pela ReolRmada. 
• 

A lei citada assegura ao marítimo a integral percepção 

de soldadas, desde o dia do desembarque até o dia do regresso á 



embarcação. 

A importancia que elle tem a receber corresponde a 

um anno completo de vencimentos ou soldadas. 

~ isso o que pede 

a este Collendo Conselho, que 9rdene á Companhia lhe pagar 

o tempo em que esteve afastado, por motivo de molestia,isto 

é, desde 18 de Julho de 1930 a 18 de Julho de 1931. 

A jurisprudencia trabalhista se firmou nesse senti

do; assim é que no processo da Delegacia do Trabalho Marítimo, 

de n. 38, de 1935, entre partes, o Commandante Adhemar de Cam

pos Ribeiro, e de outro lado a Reclamada, ali se decidiu pag~r 

todos os vencimentos áquelle,que havia desembarcado com funda

mento na causa 5a. do Regulamento das Capitanias dos Portos; 

ainda, 

dessa decisão, a Reclamada recorreu para o Exmo. Sr. Ministro 

do Trabalho, que 

homologou 

in totum aquelle veredictum, cuja homologação foi publicada no 

Diario Official. 

------
SEGUNDA PARTE DA SUA RECLAMAÇÃO 

REINTEGRA((ÃO 

O Reclamante vem ainda, pedir justiça a .este Collen

do Conselho, para o caso que vae expÕr: 

Em 18 de Julho de 1931 (doc. n. 1, fls. 18) embar

cou como 1° Piloto, do .vapor uMandÚu, e nelle se mantev.e até 

o dia 24 do dito mez e anno (doc. n. 1, f1x. 18). 

Logo em seguida, isto é, em 11 de Agosto de 1931, 

• 
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ITORIO DE ADVOCACIA 

DR. 010~0 XEREZ 

5 MAIO 1936 
RUA ROSARIO, 160 - F 01IE 3·4430 

RIO DE JANEIRO 

(doc. n. 1, fls. 18), embarcou 

como 1° Piloto do vapor "Atalaia". 

A bordo desse navio e exercendo a funcção de 1° Pilo

to, se manteve até 30 de Novembro de 1932 (doc. n. 1, fls.l9). 

Nesse navio estava o Reclamante, quando no dia 27 do 

dito mez de Novembro, foi desembarcado, e apposta na sua cader

neta a causa ·l3a (doc. n. l, fls. 19). 

Ca.mo motivo, allegou-se ter sido o Supplicant e envol

-vido num conflicto a bordo do "Atalaia" atracado no porto de 

Santos, onde foi aggredido pelo seu companheiro de bordo João 

SimÕes. 

Alli, naquelle porto, perante a Delegacia Policial, 

foi procedido a inquerito e 

o Suppli cante 

foi submettido. a corpo. de delicto (doc. n. 8), onde se consta-
... 

tar~ os ferimentos recebidos na aggressao. 

Tambem, 
, 
e no doc. n. 9, passado pela Capitania do Porto do Districto 

Federal, em 22 de Janeiro de 1935, que se verifica que, mesmo 

culpado fosse o Supplicante, a sua pena seria de noventa dias 

de suspensão do cargo, (vide doc. n. 9). 

Entretanto, es sa suspensão se mantem até a presente 

data; o que revela excesso de poder e arbitrariedade. 

Pois, uma vez cumprida a pena de suspensão, de noven-

ta dias, imposta pelo Decreto n. 17.096 de 28 de Outubro de 

1935, 

devia 

ter sido dado embarque ao Reclamante. 



I' 

Porém, assim não agiu a Reclamada. 

Mas, o. que acabamos de divagar foi apenas para argu-

mentar. 

Porqúe, 

o resultado do inquerito procedido naquella Delegacia, chegou 

a conclusão de que nenhuma culpa coube ao Reclamante; ao con

trario, elle foi aggredido pelo Réo - João SimÕes, e no doc . 

n. 10, Relatorio do Delegado, vemos: 

"Pelos depoimentos das testemunhas ouvi

das neste inquerito, conclue-se que Sim~es 

AGGREDIO DE UMA MANEIRA COVARDE ~Daniel 

de Oliveira Lopes . Os ferimentos recebi

dos pela victima ficaram constatados no 

auto de cÔrpo de delicto de fls. etc . 11 

(vide doc . n. 10) . 

Ora, ficou patenteado que nenhuma culpa teve o Re -
, , 

clamante e d'ahi e uma clamorosa injustiça que esta soffren-

do, imposta pelo arbitrio da Reclamada . 
, 

Esse constrangimento imposto ao Reclamante e injua-

tificavel, porque contraria a lei invocada . 

Dahi deve o Supplicante ser reintegrado 

no seu posto 

de 1° Piloto e consequentemente, lhe devem 

ser pagos os ven

cimentos que deixou de perceber, á razão de 900$000 mensaes, 

desde a data do seu desembarque, que occorreu em 30 de novem-

bro de 1932, 

até o dia ,em que for reintegrado . 

' •• 

• 
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5 MAIO 1 36 4 -

t isso o que ora esperrumos seja decretado por 

Collendo Conselho, 

•: t d e" de u o como 

J U S T I Ç A. 

Com onze documentos • 

• 

I 



TABELJ...IÃO 

ALVA RO BORGERTH TEI XEI 
16° OFFIC IO 

SUCCI!SSOR OI<: AlVARO R . TEIXE:I RA 

OCTAVIO B . TE I XE I RA 
S U BSTITUTO 

ROSARIO, 100 - TEL.. 23-5528 
1'110 DE JA NEI RO 

;o J1 HDA!ITE D NIEL OLIVEIRA LO.?ES . -

L i o -~9oL.>6'-- Fls._ ......__ ........ _ 

PR I ME TR O TRASLADO 

N. 0 8 8 3 

Procuração bastante que faz 

S A I 8 A M os que este Publico Inst rumento de procuração bastante virem, que no Anno do Nascimento de 

Senhor J esus Christo de mil novecentos e trint P e seiS aos vinte treÍS dias ~ 
~ 

do mez de Abri l nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital da Republica dos Estados Unidos ê3 
do Brasil , perante mim, .Alvaro Bo~gerth Teixeira, Tebe~lião ' . ÇOJ'!lp Areceu , COl!'(). 0\1- (L. 
torg n~e , em 11eu cartor1o , o ~"'~or.:JI!1FlndPnte D11~1el 011 ve1rn Lo ) AS , OfflcHÜ ~ 
de 'l ·"~.:rlnha Merc pn te , c EL:do , res1dcnte n1 c1dnde de Pé ssP uPtro , ~sta- U 
d() de Minas , óra de prss11g;em por est a -;~,)itol . - .-. - . - .-. - .-. - . - . - . - ...... -

6 
<U 

reconhecido(s) como o(s) proprio(s} - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • -pelas duas testemunhas abaixo nomeadas 

e assignadas, e estas minhas conhecidas, do que dou fé; e perante ellas disse(ram} me que por este publico ins
trur.:Jento , nomei a e constitue seu b:lst te procurlldor , o Doutor Diogo Gones 
Ierez , brRsileiro , ~dvog0do , com ~scriptor1o nest R cidade , inscriRto na Or
dem dos Advog8dos do BrPsili Secçno do Districto Federal , sob o n- 225 , com 
poderes pc r a o foro em ger·1 , e esrecinlmente para junto ao Tribunal !~rariti 
mo ou ';onselho lJacional do TrrbPlho , promover a defeza dos direitos do ou-
org,'lnte , pr·:iii9·mdo ~odos os actos necess :•r ios , requerer , desistir , concor

â.ar , recorrer , 1nclus1ve substabelecer. - . - .- .-.- . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - .-. - .-.-

• 



concede(m) todos os cus poderes, em Direito permittidos, para que em nome dclle(s) Outorgante(s), como se presente 
fosse(m), posso(m) em Juizo ou f6ra dellc, requerer, allegar e defender todo o seu direito e justiça, em quaesquer usas ou 
demandas, civeis ou crimes, movidas ou por mover, em que elle(s) Outorgante(s) fôr(em) Autor(es) ou Réo(s) em um ou 
outro fôro, fazendo citar, offerecer acções, libcllos, excepções, embargos, su peições e outros quaesquer artigos ; contradictar, 
produzir, inquerir, reinquerir e contestar testemunhas; dar de suspeito a quem Jh'o fôr ; compromissar-se ou jurar 
decisorla e suppletoriamente por elle(s), Outorgante{s) ; fa zer pr ta r taes compromissos e dar taes juramentos a quem 
convi r; assistir aos termos de inventaries e partilhas, com as citações para elles; assignar autos, requerimentos, prote~

tos, c ntra-protestos e termos, ainda os de confissão, negação, louvação e desistencia ; appellar, aggravar ou embargar 
qualquer entença ou despacho, e seguir esses recursos, até maior alçada ; fa zer extrahir sentenças; requerer a execução 
della , e se 1uestr ; a istir a quaesquer actos judlciarios para os quacs lhe concede pod res illlmitados ; pedir precato
rias ; tomar posse ; vir com embargos de terceiro(s) senhor( ) e po uidor(es); juntar documento e tornai-os a r ceber ; variar 
de acçõcs e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta m um ou mais procuradores, e os estabelecidos em 
outros, ficando os mesmos poderes em vigor e revogai-os, querendo, seguindo suas cartas de ordem e avisos particulares, 
que, sendo preci o, serão considerados como parte desta . E tudo quanto assim fizer(em) o(s) seu(s) Procurador(es), ou 
substabelecido(s) promette(m) haver por valioso e firme, reservando para sua pessôa toda a nova ci,tfj,Çl!o. AssillJ o dis
sr(ram), do que dou r6 e me pcdi(ram) este instrumento que lhe(s) H e as testemunhas, O c t ac 111 o Kr t z e r 
e Ennio Di n s .- ..-:1 S 1 · d ·1 · ,.. · d t 
achando-o conforme, acceita(m) asslgna(m) , - 1 U , y V 1 O 11 S 1 V !'l ,Çtnm r ,. e B , J U 1311 e , a 
os"rev i .- E eu, LV'RO BORGERTI TTJI.C8I , qb e~l·· o , sub scre~- ( '1 , . )+ 

niel de Oli veir Lopes .· Oct,ci1io T;;rt,ze r .- 4 o Di ., s .- ( Sell<:Jda co 
Z2po ).- TR SLA D hoje •. - E eu f~ v r/~ 

p L-~ I -~ (}v-v_ k t.CAJ 
~ 

• . 1 o 200 • - p g. 

y'C 

~ ff'PuV' 

(_ J~~r 
c::: 

lsen o do sello no termo de n. 12 do art . 30 Cap. VIl do Decreto 17.53 de lO de Novembro de 1926. 

E 

, 



I F0'1M CÃO 

!hNI.ZL E OLIV: " L :...s , por s b· stú.nte ocur or 

trw ento de ·nduto de fls . 16 , rcclumú. a este consel o co 

o c to dt.. om u.:. hia e "" a egaç o Lloy B as1le1ro ue o em-

bu.rcou o vc..por " tt..luia" , o de exe ci o cargo de 1° iloto, 

erp 30 c.ie roveubro de. 1932 , sób u ulle~c.+ç~o de ter se e volvido 

num em fli to no .referi o Vú. or uan o o. t "'uca o o po to de "· n

tos. 

Pe e nm1~ o sup 11 ·u.r te s ..: 1 udns 

"'6 .. eceb1' s dur• te o eriodo em 1ue e t eve. c.fu.stt..do o er-

v o o r 1 o ti v o de e Julho e 1930 u 18 de 
~-----

tos que dei ou de per eber , 

nsues, de de a dú.t' o ·eu r barq e até 

o ditt em que fO r r e. t egro.do . 

ara p ov._. de u""s ullc 
IV 

jU! tt.. o u.ÇO~.; 

Ot • to de f s . 6 e segui tes .. 

<i or~a "-"' pra ··e seguida por est 10 , r -

11 1 t:L:.ine;n te , seja ouvida b. :::nprez· r 

e. 1 G.pr ço , ê i. 1"'0 ~ prazo e 20 ias . 

Ã' considera i>fi 0 ( 0 1C'( • Di rector GM-a 

~ <M>W a ~~~ 7":::::::: ..... 
Rio <leu--:ne: ~ .Acuo de 198 6'_ 

ffea-~ t::€y4~ ·q:'~ ~t"' _ ............ . 





roc . 6.l 0/36 

19 J ho 6 

I F. 

l - 693 

r. D1r ctor do loyd Br ·11e1ro 

''c ta 

ven o D n1el de 011v 1r Lopes recl do a oste 

con lho contr o cto dess co panh1 qu o cou, e 

o de ro e bro 1 !I, ob 11 c;ão de 

5 v or ndo -

tr cano no porto de 

qu o allud do r cl ante ex r 

c tuncções e 1~ l lloto . 

ttenc os 
,.. 

s ud ço 

o al o So 

D1rector G r 1 a ecr tar1 • 

• 
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OIRECTORIA ·DYOLL 
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~~~ào, d n o 1 6 
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BENTLEY'S 

WESTERN UNION 
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v - Ud-.. 
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no 

da ?f.a.ra 
ALMIRAN I E· D 

o r 

-o - ..-' -· i L ..... c 
o ... orto s . '' 

c r t r · ..... o ..~ s 1 10 
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c (' o~ , r.nsi1ei o, nd 

o -o,t:>• c a .1" s . 

in:for a que .Jan · el e_ Olireir L as_ oi d.e. do 

i I f TI C' lort() rte SRntoa, :1 (lP Tov rn PO e 
' 

m virtude. de haver. , em a bri ,ue..z , nntrado 

, 
(? . 

n ' 

o al c c ~2 il t~ J 
N 

o eu o 

Q r ferido de~emb rque ~a· eff c~uadD ar ardem 

dos ortoc o 's ado e ~Üü ·ulo , con~orme of-

o loyd l5r m lhor 

.0nsr o . 

Plcit na.. o l c 1P..., ria t 8 rPinte a -

1p 1' r "" n~ V'nt ~P.DS 1 

()r r-ro nndcnte (') tl'lmt'ln (' a lP 

o '1 mol ti· - 1 e 

t.Ul.~ ' Q r e 
Pr T"' .. i ,... c 

1"1 PTI ; 

() 0 t-r i fie () "'o tP-"1 o I? " v 0 o 

c11tos. d0vinn~ -rins . 
, 

mãnfl asso P. ste s a r a os as 

()"" C0.Umlll() t'le s r-uir.o a ne C< T"go . 

f JO· 
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Proc . 5.160/36 

1-1.182 

1 de e emb ro de 1936 

Sr. Di ctor d Comp nhi de N ve g ç-o L1oyd Br s i

lei o . 

H vendo D niel e Oliveira Lop a e querido 

A este Con~elho eu reinte ,r o no c r P,o de 1 Piloto, bem 

1m o p pamento d 1 ort nci s co r reanondentea o ~eriodo 

de 18 de J lho de 1930 18 e Julho de 1 31 em que e teve f 8 -

t do do rvi ço , por motivo e tolestin, olici to vo s s pro• 

·vi c en i no ntido e I"" r eat ... ec t ri in:formad a res e i 

to, en ro do p~7o de 10 di a. 

OUtro sim, solic i to-vo , no ermon do req e rido 

elo 1 rocur dori Ger 1 , e r t ttido o ce rti. fi c do do temp 

e ervi <:' o do nencion do mpreg o. 

• 



Ofjicio N ." ... ............. . 

SYNDICAlO NACIONAl DO CfNTRO DOS CAriTnfS DA MARINHA MfRCANU 

RIO DE JANEIRO 

TELEP HONE 3-0997 

Exmo . Sr . Dr . Dir ctor do Conselho Nacional do Tr b lho-

.. 

O Capit - o de Longo Curso, D~ri L D• OLIVEIRA 

LO Ef,, no pr cesso N. 5160d 1936, diz u por e qui-

voco,pediu na a 

na CO ANli D 

- ,_ 
peti ao inici l , a sua reintegr o 

VEG ÃO LLOYD ASILElli.O, no c r-

go de 1~ iloto , entret - - , to , tal reintegra ao nao e 

nesse Posto . 

o upplic nt it Comp nhi , ocoup v 

o de "Immedi to" conf orm 

cluso, ue está sob o 1. 

pro a 

c r 

in-

ui v os tr n crever o doc . n ~,on e o s u 

DI •CTO , Guido Bezzi,lhe reconh c 

Nesse documento. l emos : 

esse p to . 

"Companhi de N vegação Lloyd Brasi iro 
Rio de J n_iro , 22 de r o de 1934. 

Ao D. C. Sec ao de P ssagena . 
Autoriao-vos fornecer em serviço , um 

passagem de primeir cl sae,ida e V2lta , des
te porto o de Recife,com interrup o em 
Bahi , o "I ~DI TO+ desta Companh a , senhor 
DAi I ~L B OLIVEIHA LO E • " 

(A .) G.Bezzi . 
" ttendido" 

1o , 23-3-934 . 
( • ) . Alves. 

• 

Ora,ahi vemos ue o posto do Supplicante ' 
de Immedi to,e n sse cargo u r o reintegr r n 
Companh a . 



ssim ,vem pedir , par os effeitos de direito, 
pede junt da deat ,com o incluso documento , ao proces
so cim alludido . 

Nestes ter. os . 

E. Deferim n o . 

- , 

' 

, 
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END. 1'1llLEGR. 
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s.J. 
'G.M. 

RIO DE JANEIRO, 28 de Outubro de 1936 

SNR. DIRECTOR 

Em resposta ao vosso offioio n° 1-1299/36 de 2B de 

Setembro ultimo, temos a informar que o primeiro piloto Daniel 

de Oliveira LOpes foi desembarcado em 30/11/1952, no porto de 

Santos, com a causa 13a., por ordem do Capitão daquelle porto, 

em virtude de 1nquerito. 

uanto ao afastamento do reclamante no periodo de 

19/7/30 a 18/7/31, o foi por motivo de moles ·tia não adquirida 

no serviço . 

-Devemos accrescentar que as nomeaçoes do reclaman-

te para o cargo de imm.edi ato por exi~enoia -~rço . . formn feitas em caracter interino, 

saudaQÕes 

da Secretaria do 
Trabalho 

T) '"1 ( 

eceb" o na . 

• 

, 





917/36 

Processo ng 5160/36 

As sumpto: Rec1ama- ão de Daniel de Oliveira Lopes contra Companh a 
de Navega ão loyd Br~siJeiro. 

Base do na cadernet e embarque (doc. fls. 6 , or-
ganizamos um u dro, qua o er de 

8 
o tempo de s rvi o re~tado 

~~~~~~_.~~~~~~~~~~~~~--------r 

NAVIO 

S. Paulo 23/ 5/920 30/12/920 7 7 
Maran uape 5/ 2/9 1 23/ 6/92 4m 18d 
AracaJÚ 7/ 1/922 26/ 4/922 3m 19d 
Barbacena 28/ 4/922 22/ 1/923 8m 24d 
Li1i-M. 23/ 2/923 6/12/923 9m 13d 
S.S . herez na --M 16/ 3/924 17/ 6/924 3m 1d 
Alayde 1e1 6/924 :?0/12/924 6m 2d 
Motor-Brasil 22/12/924 16/ 8/925 7m 24d 
Carangola 18/ 6/927 7/ 7/927 19d 
Times 8/ 7/927 :?7/ 7/927 9d 
Guajar /10/927 28/ 2/928 4m ?7d 
Caxamb 14/ 4/9:?8 22/ 9/928 5m 8d 
C amam 28/11/928 18/ 7/930 lo. 7m 20d 
Mandú 18/ 7/931 24/ 7/931 6d 
Atalaia 1 I 8/931 30/11/932 la 3

m 
9

d 

empo total d serviço e a 

ão ~evamos em consideração o tempo de servi~o de 20 de 
Jupho de 1910 at 23 de Maio de 19 O, conforme está indicado no doc. 
f1s.2, porque nao ha nenhum documento comproba orio , muito emb r o 
c •• T. re ueresse um certificado · do tem o de serv ço, como se pod 
verif c r pe o doc. f s . 21 e 27. 

Rio, 18 de Dezembro de 936 

) 
1 C1ass 

De accôrdo . ncaminhP-s Procurad ria Geral, nos termos ~ 

Porta ·a ng 31 dR. Presidenc o CN ln 
Rio , STA ., 2?. d dezembro de 936. 

( P UTJ DA 

J?e-t . ~ C U~RIOr 
~ rwe ~ ~ c( ;6- ~ rX \.-; v i/: no · 

w 

o 
}1? 

---
/DR 



Remetta-se ã ... .f 
. . . . 19J7. • 
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MINISTERIO DO TRABALHO , 
IN DUSTRIA E COMMERCIO 

...... la, . Seoçào 

C. N. T.- 25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 83 

Proc. 5.160/ 36 ACCORDÂO 

M/SSBF. 

19 ... 37 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

Daniel de Oliveira Lopes reclama contra seu desembarque e de-
N N 

missao da companhia de Navegaçao Lloyd Brasileiro : 

DO que pela cauerneta de ns. 6, of!'erecida 

pelo supplicante , e tendo em vista o calculo procedido pelo Ser

viço Tecnnico Actuarial deste conselho, fica evidenciado que o 

referido maritimo , quando foi demittido não gosava ainda do di

reito de esta iliuaae funccional ; 

esolvem os membros da Primeira camara do conse-
N 

lho Naciona do Trabalho julgar improcedente a reclamaçao , por 

falta de amparo legal . 

Rio de Janeiro , 31 de aio de 1937 

Presidente 

Relator 

Procurador Geral 

PUblicado ff1c1al em ~:, e\., ~ A, -1 9 ~ 1 



M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

SSB]'. Agosto 7 

1-1 287/37- .160/~6 

sr. D1rector d comp nh1a de Navegação Lloyd Bras1le1ro 

Rio de Janeiro -

Transm1tto-vos, p ra os devidos !1ns, cop1a 

au thent1.ca.da do accoruão proferido pela Pr imeira c mara 

do conselho Nacional do l'rabalho , em l::ie são de 31. de Mato 

do corrente armo, nos autos do rue sso e.J ( ue )nntel de 

011 veira. Lopes reclatll contra aeu tiClllO que e d m1Ss"' 

dessu companJ:úa.. 

... 
At tenclos s e u ü~oes 

s Castilho) 

D1r .:tor d "' !:(.c~o.~ , :10 1mpcd1mento do 

• 



• 



. fattt0 4it:/Ó 7~e4'() ~160 ?''l~etdÓ ~ ~d) &9 :.t/db~. 
/ 0-#(ulo ~o-~eofJ~ /fJ/7u(T rnaó f?aat'tW ~J!ltjo a;a;J771 , a' ~c-,c:et:J a~lt'á A 

d«c~.O:S 1d'a- lf'a~'»eltu. k a • _o---u<>- '7~ r<fo ó&. f'u:.<úti.tl!-;,..cRo 
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"" I n r o r m a c a o 

O Conselho Nacional do Trabalho, ten o em vista 

reclama~ao de fls . 2 formulada po Dan el de Olive ra opes con-

~o~panhia de Nave câo Lloyd Brasileiro, resolveu, em. sessão 

e 31 de Junho de 193? , pelas razões substanciadas no accordão de 

fls . , jUlgar rr.procedente a refe ida reclamacão . • 
•m conseo encia da decisâo em apre~o , o recl men-

te a fls . , solicita· a devolucâo da cardeneta de fls . 6 . 
' I , 

..>O re o pedido ja se mani restou a autor1 arle su-

perior, m s como o recla~~nte voltR a esta Renarticâo com o doc . 

e fls . , já agora sol1citan<1o todos os docum3ntos que 1nstru1rn.m 

sua reclamarão, acho oue o processo deverá subi a Procuradorfa 

r.Ar( l ,afim de se manifestar a r-es e1to dQ referido edido. 
Rio , 16 de Dezembro de 1937 

~c?Ú 
Of . Adm. Cls . "h" 

Procurador eraJ 
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M . T . I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

1-194/38-5.160/36 

CN/SSBF .. 
8 Fev r 1ro 8 

gr. 1 1 e Oliveira LOpes 

.fc do nr . D1o r z 

o o r1o, 150 

Co uni co-vos, p a os deVi os r1n , 

qu o r. Pr~s1dente ste co o, ndo em 

~ -v1 ç o pel qu ol1c t 1 devoluçao 

de d1v rsos doe entoo conctante os t s do 

processo em que recl o.1s contra o Lloyd Br 1-

le1ro - atr1 on1o 1o , por despaçho d 15 

d J e1ro u1 t1mo, teno.eu o r !eM. do pedido, !. 

d1 te recibo. 

... 
t enc1os u n.çoe • 

(OS AL O SO 

1r tor Ge d t 1 

• 



,.. 
Tendo comparecido a esta secçao o interessado nos 

autos do presente processo · g Daniel de Oliveira Lopes- fiz entr~ 

ga ao mesmo dos documentos que se encontravam a fls. 6 usgue 15 
e 23 dos presentes autos, os quais foram oferecidos pelo r eclaman
te como provas de tempo de serviço prestado á Cia. de Navegação 

Lloyd Brasileiro, ficando, assim, cumprido o despacho proferido 

pelo sr. Presidente deste conselho a fls. aestes autos. 
Rlo de Janeiro, 29 de Março de 1938 

~~ ~ ~- dWt~~CtMdA 
O!. Adm. - Classe "J". 

Recebi, nesta data, os documentos acima declarados. 
Rio de Janeiro, 29 de Março de 1938. 

19-~1!_4~4- ~r 
/ c P6?-e -

a9J c. .AÍ~<J ~ 
~~ /'aí?/~~ ~Le/ 

, 





Exmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

Daniel de Oliveira Lopes, Immediato de navio da antiga Companhia 

d~ Návegação Lloyd Brasileiro, hoje üEmpreza de Navegação Llo~d Brasileiro" 

- trimonio Nacional-, não podendo se conformar com o seu afastamento injus
~arê 
' ~~.icavel do serviço daquella Companhia, o que lhe tem accarretado enormes 

prejuízos, tanto de ordem moral como material, vem pedir que v. Excia. se 

d ,i gne submetter a presente reclamação á consideração desse Egregio Conselho. 

o Supplicante entrou para o serviço do 11 Llo;z::d Brasileiro" como 

praticante de piloto do vapor 11 Goyaz" no dia. 30 de Julho de I9IO. 

Dessa data até o dia 30 de Novembro de I932, o Supplica.nte sem-

pre' esteve em serviço ou á -disposiçao da referida Companhia. 

Como bem demonstra e faz prova certa e insophisrnavel o incluso 

documento (nQ I), que acaba de lhe ser fornecido pela actual Direcção do 

Lloyd Brasileiro, o Supplicante contava, a.o desembarcar no porto de Santos, 

em 30- de Novembro de !932, muito mais de dez annos de effectivo serviço na 

Companhia .. 

Tinha, portanto, o Supplicante pérfeitamente assegurado pela le

gislação em vigor, o direito não só á vitalicidade nos serviços da Companhia 

~~ orno á estabilidade no cargo de Immediato, conforme tem sempre resolvido e 

proclamado esse Conselho. 

Cumpre, entretanto, ao Supplicante esclarecer a esse Conselho 

que o seu desembarque se deu, de facto, de accôrdo com a causa I3a. do Regu-
... , 

lamento das Capitanias, porém, não o foi de accôrdo com o resultado do inque

rito procedido na Delegacia Regional de Policia de Santos, porque este inque

rito lhe foi inteiramente favoravel. Ficou plenamente provado que o Suppli

cante não brigou com quem quer que seja, a.ntes, foi aggredido por João SimÕes 

Ré, ttde uma maneira covarde' e que os ferimentos recebidos pelo Supplicante 

ficaram bem constatados no auto de corpo de delicto a que foi mandadfl se sub-

metter. 

O Supplica.nte tem a honra de o.presentar ao exame desse Egregio 

Conselho a inclusa certidão (Dec. nQ2) do relataria que acompanhou os autos 



L~ 
I 

" 



~q3 
de inquerito policial remettidos a Juizo e em que figuram "como indiciado l1f 
João SimÕes Rà e victima Daniel de Oliveira Lopes'. Tambem o Supplicante 

julga interessante que seja examinado por esse Conselho a inclusa certidão 

(Doc. ng3J do auto de Corpo de Delicto e pelo qual se constata o acerto do 

relataria da autoridade policial que dirigiu o inquerito, o qual o declarou 

~ "victima". 

Assim sendo, o Supplicante, simplesmente por ter aoffrido uma co

varde aggresaão de seu subordinado, está hoje privado do seu lagar. 

Isto é incrível, injustificavel ~ clamoroso. 

Convem ainda salientar que, na peior das hypotheses, a penalidade 

a ·que estaria elle sugeito era a de suspensão por noventa dias• de acoordo 

com o § IQ do art. 588 do Regulamento das Capitanias dos Portos, conforme de

clara apropria Capitania na inclusa certidão (Doc.n04). 

o prolongado afastamento do Supplicante dos serviços do Lloyd Bra

sileiro apóz o seu desembarque pela causa I3a, em 30 de Novembro de I932, nos 
N . N # leva a crer numa dispensa, numa demissao, o que absolutamente nao pode nem de-

ve prevalecer á vista do seu tempo de serviço, da legislação em vigor, da ju

risprudencia des'se Conselho, da citada disposição do Regulamento das Capi ta-

nias, de moral administrativa, do bom senso, da justiça e da equidade. 

Assim sendo, o Supplicante pede esse Conselho determine a sua imnle

diata reintegração no cargo de Immediato de Navio da Empreza de Navegação Lloyd 

· Brasileiro, com o pagamento integral de todas as soldadas e etapas vencidas e 
f 

~~ ixadaa de perceber desde o dia 30 de Novembro de I932 até o dia em que se 

tornar effectiva a · .s1-1R reintegração. 

Nestes termos, 

\ ' __ ._ ... 

~.tk~~ Á .('fJ,f 

tV~~Y'~ 

.. 

Sooio quites do Syndicato doe Pilotos e Capitães da Amrinha Mer
cante sob o numero 755 . 
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END. TELEGII. : 

DIRECTORIA- DYOLL 
AGENCIAS- NAVELOYD 

CODIGOS : 
A . B. C. 6.• e 6.o ED. 

BENTLEY'S 
WESTERN UNION 

WATKINS 
RIBEIRO 

PAUICULAR • 
MASCOTTE 1.• e 2.o ED. 

DIRETORIA. 

D:hl cs, em solução ao pedido do snr. 
LOPES, Qapi .. o de IDngo curso da 1nha er• 

cante, em requerimento datado de 12 de 1o de 1938 e protocolado 

em 17 do mesmo m s sob nQ 13383, para fins de direito, que do seu -- . . . 
h1st6r1co existente nest ' rêsa, oona o seguinte: 

30/ 7/1910 - J?ratio te de :P1lato do vp. GQYÁS•. 
b/ ó/191 - Desembarcou. · 

20/. 6~911 - Praticante de p11ato do v:P• .BOCJ.INA"· 
6/ .7/). 911 - Transferido para o v:P. LA.GUNA. ... 
a; · B/19'.11 - " " cEARÁ • 

10/ 4/1913 - Desembarcou . ~ 
lO/ b/1913 ·- 29 116to dó VI>• PRUIENTE 1lE ..... -.n.. .. ~S". 
~6/l.ô/1.915 - Transferido para o v:p. .MURTINHO • 
fi/ ljl91 - " " " " . ORE • 

:t 1 4/1916 - " .. · .... 
22/ 6/191ó - • " " JUPITER • 
9/ 8/l916 • " OOJJXJ 1 g ll1lôto do vp • 
1/ 9"/1916 - • • Au • • 
9j( l/1917 - 1" • : : 

... 16/ 1~917 - " B" 
6/ 6/1917 - 1" ~ 
~~ó/1917 - esembarcou. 

.. 
26/ld/1917 - 1" pilôto do Vll• ~o·. 

IJ.l/1917 - 1'ranSf'erid.o p Imed1a to do vp . 
1 I 5/1920.: Desembarcou • .; .. 
11/ b/.1920 - 10 pilOto do vp. AO ~O • 
28~;!920 - Desembarcou - re~uereu 11nenla. 
4/ 2"/1921 - 1 o pi~Oto do vp • • . GU • 

21/ 6/]. 921 - Desembarcou a :pedido. 
1/1~9l-i2 - 10 pilOto do Vl'• O.AJÚ • 
I 4fl922 - sfertdo para o vp. .............~·~~~·· 

22/1/1923 - sembarcou. 
3ô/ 9'/1927 - d1 to do vp. GUA.J: •; 
29/ {19 - DesembarCou - ~ara tratamento de s Úde. 
1!6/ 3/1928 - Imed1a to do v:p. os •. 

• 

3/ 4f19::i8 - nfer1do :para o vp. CA.XA.MBtf • 
10/ g/19 8 - Desenibarcou - 112eno18do por 30 d:L , e/Vencimentos. 

9/11/1928 - Obtev prorrogaçao 11cenç , por mais 30 di • 
com 6o% dos vencimentos. 
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27/11/1928 - Imediato do vp. •OA.'MA.!lt". 
19/ ?/1930 - Desembarcou. 
18/ 7/1931 - lg pilôto do Vll• -MANllt • 
27/ 7/1931 - Tra.nt'ertdo :para o vp. IGUASs6•. 
8/ 8/1931 - • • .. • • " como ~2 pilOto. 

11/ll/1931 - • • " •ATALAIA lg " 
8/ 9/1932 - • • • ATAlAIA• Imediato. 

30/11/1932.- Desem.barcou em Salltos com a causa DEC TEBOE~, de 
acOrdo com o 1nqué!Sio da Ca:p1 tAnia ao POrto d§ antos 
:por ter br1~do & boxdo com o pilOto JO o SEMOES Bi, 
estando embriagado • 

:Rio de J"aneiro, 2 de J\mb.o d 1938. 

OYD BRASnEmo 

e-::;:?~~ • 
... rt.' lo ,k . a '" • 

'fiO • A. lo liU.N T E. DlJtECTOa 
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DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 

SANTOS 

Manoel Vieira Coelho , escrivão da Delecacia. Regional de .Policie. 

de Santos , 

CEtTIFICA , em virtude de requerimento de parte interes 

sada e despacho do Dr . Pedro de Alcantara Carvalho de Oliveira , 

Delegado Regional de lolicia, que o inteiro teôr da copia do re- · 

latorio que acompanhou os autos de inquer-ito policial remett do 

a Juizo e em que fi@lram co o indiciado Jofo SP.~ ES RÉ e victi-

ma , DANIEL DE OLIVEI LOPES , é o se inte : 11 Delegacia de l)olicia 

da 2a . Circunscrigão-Santos-l~~Tor~o- Consta do presente inque

rito que no dia 27 do moz hontem findo , por volta. das 15 horas , 

João SimÕes Ré embarcado a bordo do vapor nacional 11 Atalaia11 , a, -

traca.do em frente ao a rmazem n- 1!1. das 

agrediu a socos a.o seu companheiro de bo1•do Daniel de 011 voira 

Lopes ~ Ambos exercem a bordo a profissão de piloto e , naquella 

ocasião palestravam amistosrunente o Pelos depoimentos das teste

muruLas ouvidas neste inquerito , conclue- se que SimÕes 

recebidos peJa victima ficaram constatados o auto de corpo 

de li to de fls .- Nestas c ondigÕes deter•mino a remess'a destes 

tos ao Juizo Criminal , por intermedio da Delegaci~ Regional , apÓs 
-

o conveniente registro .- Santos , l 0 de Dezembro de 1932 . O Dele-

gado , (a) IIermenecildo Corrêa de Andrade .---- -------------- - - - -

É o quo se contem em dita copia de r elatorio , para aqui bem e fi 

mente transcrita da copia existente em Cartorio á qual m~r 

t/7 dou Santos ,30 d e Maio de 1935 . ll.'u:~-~~ 
~ escrivão a da.ctyloerafe~i e assino o 

} 
I 



DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 

'N,0 
.... 73.1 

ss 

SANTOS 

------ -----

Posto Medico Legal 
O DE CORPO DE DELICTO 
L ESÕES CORPORAES 

Req ... ?..Q7. ........ ª·· . 

~.~i
~ 

CERTIFICO que me foi apresentado hoje para o resp ectivo registro no 

Gabinete Medico Legal o auto de corpo de delicto do teor seguinte: 

Aos ....... :v:inte ..... e. ..... a.e.t.e .............................. dias do mez de ........... JI9.Y.~P.l9~9 ........................ de mil 

novecentos e trinta e ........ d.o.t..~L ............ , nesta cidade de Santos, .... na ..... Gab.ine.t.e ..... Me-

..... di~.O .... l.~.Gªl···ª~-~.t.~ ... P..~.+.~g~-~-~~.:.~.:.:.~.::-::::.~.:-::.~.':7 .-:-:.~.-:7.::-.:::.::.":':.::-.:::.~.-:-:. ~ ..... , onde 

se a c h a v a o Dou to r ..... J:~.~.r.m~.n.~gt.J.-.4º .... 9..9.~!..~.~-- .. 9:~ .... ~.~-~-~9:~. '--~~-~-~-~~-~-~ ----~e 
..... p.o.lic.i.~ .... d~ ... 2ª-.~ .9. ~.~-Ç.'J.:1P.:.ª-º-~.t.g _ _ç_~º·····~--~-:::. ::: .-::- .--::. :::. ::: . ::-: . :::.::: .~. ::. :::.: .: .: .. : .::.:.:::.: .. : .. : .:::.:::.-:-

commigo 'SC .... r..o.Y..ent.e. .......................................... , ndeante nomeado, ahi presentes os 

peritos nomeados e notificados, Doutores ........... R.OJ?..~.~-t.9 .... 9..ª.t.~.P.9:ª···-~-... ª~g_9 __ ... ~~!1-
.. tio s .... S.ilv.ª ... ::- -:::::.::: :::.:::.:::.::-:.::-:.::: :.~ .. ~. ::: .: .:::: .. : .: :::.:.:.: .. :.:.:::.:::.: .: .. :. :::. ::: .: .::: .:.:.:.:::.:.~ .. ~.:.:.:.: .. 

medicos legislas, e as testemunhns infra-a ignadas, lodos residentes nesta cida

de, a autoridade deferiu aos· peritos o compromisso legal de Q,em e fielmente 

desempenhnrem a sua missfio, declarando com verdade o que encontrarem e 

descobrirem e o que em suas consciencias entenderem, e encarregou-os de pro

cede!· ao exame de ·corpo de deli lo em .......... D..ªnJ.~.l. ... Q.~ .... .Q.;.l, .~Y..º- .:l.r.~ ... -~-º.P.º- .~ ...... 
l -- - - -- - - - - ----------------- - -- -- --~-~ .'!":' .. ~.!":"!' ~ -~-~ • .'~.~-~-~-~ -~--~ •• :: ••••• ':':': ••••• :::.-:. ... •••• ••• ........................................................................................................... . 

e de respond r m aos quesitos seguintes: PRIMEIRO: - Si ha offensa physica 

produzindo dor ou alguma lesão no corpo, embora sem derramamento de sangue; 

E,GUNDO: - Qual. o instrumento on meio que a occasionou i TERCEIRO: 

- Si foi occasionada por veneno, subslancias anesthesicns, incendio, asphyxia ou 

innundação; QUARTO: - Si por sua natureza e séde póde ser causa efficienle 

da morte; QUINTO: - Si n constiluição e c lado mórbido anterior do offen

dido concorreram para lornnl-a mo~·tnl i SEXTO: - i das condições persona

líssimas do offendido póde resullnr a sua 111ortc; SETIMO: - Si r esnllou ou 

pode resullar mutilação ou amputtu,:ão, deformidade ou privação permanente 

do uso de org~ ou membro; OITAVO: -Si resullon ou póde resullar enfer

midade incurável e que prive pnrn ~;cmpre o offendido de poder exercer o seu 

trabalho; NONO: -Si produziu incommodo de saude que in habilite o paciente 

para o servi o aclivo por mais de trinta dias. - Em consequencia, passaram 

os peritos n fazer o exame ordenado c investigações que julgaram nece~arias, 

findo os quaes declarar·am: - qu no Uc binete 1 edico Legal exo.me-



• 
examinaram Daniel de Oliveira Lopes,brasileiro , branco , com trin-................. ............................. ............................... ............ .......................................................................... .... ................... ........... , ........... ............... . 

ta, ... e ... no.:v.e .... fil.nno.~ ... . O..~ ..... i.9:ê:9...ê . .t.P.;t..l.Q.t..9. .. .. 9& .. YªP.º-r. ... .. '.~ .4.t.ª.lª.~·ª=~.~., .. ~.9.l .t.9.Jr.9 .~tB.I.?..f.~ .~ .. . 

re ..... ffi+.~ .... · ·ª-~.:rn. ... m9.t~yq ,. .f.9..~ .... ~gg;r..!?.9:.~.9:9. .... ~ ..... ~.9..C..9. .... ~ .... 1?.9..~9g .. J?..~}.9. .. .. Y..!?.;r.C..~. ~ .~9. .... P.~.: ..... .. 

1 q:t;p .t .r.~P-~.t ~P.à.: Q~ .~.~ .... 9 ... m~ .. ªA1:g .... f.~.C..~.C?. .... !J:.9 ... .. c.§.I.?. .~ .. !AP.~.I.?. .~.I.?..~Y.~ .... ~~ ..... C..9J;l ~.tt.~·ª· 9. ... na.: .. . 
reg_~.~.9 ..... ªJm.~.r..º~·+. ·~·ª·;r ..... l.?. .~ .. q'Y.:~~~9-?.J .~ .~.~.9.!.~.~ç.9. .~ .. ~ .. P.:~ .. !.~g~·ª9. ..... -f.P.9..~Y9:- 9.r~.~.~.~.: .... .. 

r~ª····~·ª@.-º.r.ª·ª= · ... ~ .... P.:~ .... ~.~B.~.~9. .... ~.1.?.~~P.9. .~9..:f.~.c:?.P..~~~ .... ~.~:9.~.~ .~9-.~ .~ .~.9..~ .... .9.~.~~.~.~:9..~ ............ .. 

r~.~.P.9.P.:ª9..:m: .;.~-~.9 .. .. P!.~~-~!'.9..?..~ .~~?..~.9. ..... ~.E3.~~~9.-g '. .~.~.S..:t~~.~.~.9. ..... ~.9. .~~:'-:ln.den:t?..<~} .. r:.g ..... .. 

te.r..Q.~.~P..9 . .t.P~.~.J\l:-4.~.9.~4.9. ;.~g·~··· q~.!:1.~Y..9. t.~.~-~~.c! .. ~ .. ~ .. ~.~.~. 9.. ~ .. ~.~-~.~~g .~.P.~.t~.Y..<? ..... ~. : .. ~<:>~<:> .t. 

nã,Q ..•.. S. .... Q ..... ª.~rt;;ª ·ª··· ..f~·.§ ... c1,~.9J.?:.r.§:_ç.9..~.~ ..... .9.1.+.g ..... ~.~ .... ~~.~ .~ .. '?. .. 9.~~.~.~.~~-~.~.~.~ ..... ~ .... ~9..!:? .. ... J~.~~.: ... 

mc.nto .... p.r.e.s.ta.d.o . .,..t .e.e.m .... ª-.... f.A.z .~.r. .•. E .... P.O.l.: ... nª·ª·'ª .... rn4..i.s. .... Q. .. e..c.l.ª-. :r.~tr.~.m. ... mAn9:.0.}l ....... -ª ..... .. 

aut.o.r.ida.d.e ..... enc..e.r.r.ar. .... e.s.te.,.q:ue ... Q.s .s.in~ ... com .... os.. p§ r..it.o.~ ..... e. .... tª·ª·t .. ~.IDYnl.1.ªª··· .. 

e .. c.o.m.ig.o .... Mªno.ª.l .... N1ln9.§.,. .~·ª·9.r..~Y.~nt.ª· · .. q1J.~ ... P ... dS:.9t.Y.J,. qg:r.?: ;r eJ .t .~.s .. slx;o ........... ~ ...... .. 

dO.\l:. ... . f.º.!l!.lª-ªJ ..... ~~~.r.~~.~.~.g.~}..~_<:> ... g9..!.!'.~.9.: .... ~.~ .... ~~.9:!.~~~.:~.0.1?0.!'. ~.9. ... 9..?.:~~~?.:.~.:.~~~~.? ........ .. 
Santos Silva- Bento José de Carvalho- José do Carmo- Manoel Hunos . 

~ ..... -- .. . . . . . ... .. . .... ... . ····· .. ....... .... . . ....... ...... ... ...... .. . . ..... ........ ... ........... .... ......... .. ... . . ...... ... .............. . . 
' , 

.Q .. q1._V;l .. J'? .. ~ .... 9.9P.:t. .~.~-- Aª .. · · -º-ºP~.?: .... 4.<:> ... ~?C~~-- ?:o ... qq_rpo ~~L del.l..c:to sob A~E?-

rQ .... 7.3.~. '- .9:~ .t.~.q.c?.._ .9:~ ..... ?.7 .... 9-.~ .... ~~9.~~~9.! 9 ... 4.~ ... ~ 9.3. 2.'-.. e·~-~ .. ~.~-~p. ~~ ... -~-~ .... '?<?..~~e ~ .. <t.~.9. .... ~.~ ... 

e:x;Q..fnª.§ ..... P.r.O.Q·ª·ªª-;l..Q..Q.ª .. .. PJ~.lº·ª· .. P~.:r.t t9ª .. P.:J:9di.c.Q.:-::.J,.Qg_a~s, :t?~l.~ ~yos ... ª .o ~··· 

de .... l93.2 .. .. e .. ... do:u_ft .•.. ~ ..... Sa.nt.o.s.~3.~ .. .. de ... Abr.i.l . . Cl.e .193 5 .•. E.u , ... /~/a/,_.,. 
~ ....... <;;?;.-<b. .. /..~ .e.sc:ri.vao .... a \\!lc ~yl..Qg;ra!'ei , c on:(' o:r.1 . o as. no .• ........ 

-._ . : : g~o~Ç?~ .......... . 
/~ - ") ---



Capitania dos Portos do Districto Federal e Estado do Rio de Janm 
0 

.JOA. ~ 0 

-r~ 
I ICO, em cumprimento ao despacho do Sr. Capitão 

'e/ erra Capitão dos Portos do Doistricto Federal 
( / ~ 6 , -'!l~ 1:1A" o de Janeiroqw.e e.a:rerae req11ere11 DA IlaL 
</~,. ... 

Dl:!~ . ;;n~, LIYEiltA LOPES,para !i.al ie ireite,ju.te ae 
v~·· . 
• r Miaiatre ie Tr~balhe,que ie rél le eq11ipagea te 

DECIMA TERCEI!A,ea triata ie ~eTeabre le ail aeve-

o ate& e triata • ieia,ae perte ie ~aatea e qae a peaali 

iaie applieai a t l oau11 ie iea abarqae era ie aeTeata 

iia•,••Af•r•• prooeit aTa e paragraphe priaeire ie artig 

q iaheatea e eite.ata e eite ie ~egul ae.ate laa OapitQ.aial 

lea P\rtea,baixale ••• e De reta i ze1ete ail • .aeTe.a a 

••1• te !8 •• o t bre ,.-~~· o' • qae •• oaapre eerti!i 

•aro..,eoretaria ia Oapit~aia P.ltrt•" •• .".1• te Jaaeire, 
~Giit

1

l*-- 7~ J-/L.--

I 

• 



MINIST €RI0 00 TRABALHO, INDÚS TRIA E COMÉRC IO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

----------

___ __ com o áto Nave 

..ciio Lloy:d :sras1le1rQ, hoje "Lloyd Brasj).ei_ro ~ Patrimon~o Naci o

_n_al", que o afStstou de s~us serviÇOê_ de acô:rdQ çom a Ca~sª 13a. 

do Regulamento das r.apitanias_de Eortos, DANIEL DE QLIVEI~ LO~ 

PES aol1G.l.ta-ª es..te .G.Qnselho as hec~<=.!:....! 

tido de ser _reintegrado no cargo_que _o_cupaya naquela Emprêsa. __ 

__ __ __ Alega.. o supll.cante_que, p_ossuindo na ocasião de seu 

desembarque, tem~o de serViço superior a lO anos, estava arnpara-

..do _pelo_ d1re1to estabilidade funcional. 
Faz ainda um historico de sua _vida funcional, bem co 

mo dO$ motivos qu~-- determinaram o seu desembarque, juntq.ndo va

ries .do_cumentos (!ls •. 4~ J ~ ~ ), com os quais pretende provar sua 

alegações. 
I 

A respeito do assunto, cumpre-me informar que a Pri

meira camara do _ conselho Nacional do Trabalho, apreciando uma re 

clamação apresentada por Daniel de Oliveira Lopes ( stgn~tá~io d 

petição 6ra juntada a .!'l.s.41(.3 ), ·resolveu,- em sessão .de_3L de 
,., 

Maio de 19:37, julgar improcedente a. alUdida reclamaçao, _por fal-

ta de amp:1ro :Legal {aG6rdão de n s. , publicado no "Dt:írio Ofi 

cial de 23 de Julho ~o mesmo ano). 

N 

Versa, pois, a presente reclamaçao sobre materia id n 

;ica ~ do requ~rimento de fls. 2/5, sobre a rual já se manifes

tou o Egregio Conp~lho. 

__ .Assim, _já tend.o _transitadO em julgado a resol~ãQ d 

mesmo Instituto, parece-me não p6de ser tomada em consideração 
• queixa óra apresentada por Daniel de Oliveira Lopes, tanto mais 

que os .documentos oferecidos, com exceção de um tns. 4 ~ / 'i5) ,sã 

al guns d~s asmos 1á a resentados a este conselho com a reclama 
1 



.Qão 1n1c1a1 e devol v1dos ao inter:es§ado, a seu edid_o , _ _conr orme_ 

se verifica da declaração de f].s . 4J. . __ _ ·------ --
Isto posto, transm.Lto este_s autos_ dev1dame.nte_ins

tru1dos, às mãos da aut.Qriàa<te superior, pr poruto_ sejam os mes~

mos submetidos à apreciação da douta Pro~rªdoria Geral . 

Rio de Janetz:.o, 5 ® Julho de 1938 

~OJio,_ ~C' ~· ~ ~~<MAJ 
or. Adm - Classe "J". 

~"'...,..__~c:. \c \.r ........ ~ ~, Ot ot t.. :_. 
- t..OP>. ~~ . ~ ~: ~ 

JF~",:-~ o ~·-
..&.--~ ~LtJ ~~·-

,..~~~ cf~~ 

~~ ~-~~~ 
;t~ ~ - ~41-tJ -

/ J--bt. ~~ o.e) . 

~~ 19Y$. 

~. a--. 



MINISTÉRIO 00 T RABALHO, IN Dú S TRIA E COM ÉR CIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 
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.......................... 0..Í..!!.!../(( .. .J~{./.~ ...... t .. ~:.:~ ........ ~ .. ~..fÍ~~ ..... f!..'!!l.?!.r?.. ...... :C.. .... rt.C~.Od ....... afJ ................................ . 
C(.J ( /1 . . 

......................... ({;;J?J}11l"I; ;· · ···· ·C;0i·"i.···· · ······~·· · ··[j~IJ~········································ ·· ··· · ·· · ······························ · ····· ....................... .. 

................................................... (t~;t ~~~6~·~·~·de·~-~-~ ........ ~ ....... ~.~·~~ ...... ~~~ .. ·~·~·~~~~~~~~·~-~~"']g_K._·~~~ ............................... .. 
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.ü~tAP.: .. k~ ... - )t_O_ o-'2~-~~ ...... . 



MIHISTERIO DO TRABALHa. 
lftDUSTKIA E COIIIERtll 

................................. SecQ6o 

\. 

ACORDÃO 

19 .... ZS ... 8 ..... . 

VISTOS E RELATADOS os autos do presente proces

so em que ~ embargante : Daniel de Oliveira Lopes , e ernbar@ 

do: o Lloyd Brasileiro: 

CONSIDERANDO que a Primeira Câmara , por Ac6rdâo 

de 31 de Maio de 1. 937 (fls. 33) , julgou improcedente are-
"' clamaçao oferecida pelo maritimo Daniel de Oliveira Lopes 

contra sua demissão do Lloyd Brasileiro , atendendo a ue o 

suplicante não fês prova suficiente do seu direito de esta

bilidade funcional ; 

CONSIDERANDO aue o r~clamante , com assento no 

art 0 4° , § 4° , do Decreto 24. 784 , de 1. 934, embarga a refe

riaa decisão para êste Conselho Pleno ; 

CONSIDERANDO aue o embargante justifica a dila

ção do prazo a que se refere o § 9° do citado art 0 4° , sen

do pois de se conhecer dos embargos ; 

CONSIDERANDO que o embargante oferece á apreci~ 
,.., 

çao novos documentos sobre o seu tempo de serviço prestado 
N A na embargada , nao tendo , todavia , sobre eles falado o Servi 

ço Técnico Atuarial e a Procuradoria Geral ; 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho , em ses 

são plena , préliminarmente , conhecer dos embargos , e , de ~

ritis , converter o julgamento em diligencia , a- fim-de que s2 

bre os documentos oferecidos pelo embargante sejam ouvidos o 
• 



Processo : 5.160/36. 

Serviço Técnico Atuarial e o Dr. Procurador Geral . 

Rio de Janeiro , 1 de Setembro de 1 . 938. 

- Pr esidente 

1 tor 

- Proc . Geral 

• ;;;_ /1_ ó 

• 
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.. 
Processo ng 5 .160/36 

2. 856/38 

ASSUNTO:- Reclamação de Daniel de _Oliveira Lopes , 
contra a Cia . de Navegaçao Lloyd Brasi-

(. 201 ) leiro . 

Tomando-se em consideração o documento óra apresentado pelo 
Lloyd Brasileiro ás fl s . 44 , e que não constava do J;tr.Oce-sso na ocasião 
do cálculo efetuado por êste S. T. A. ás fls . 30 , verifica-se que o recla
mante conta realmente mais de 10 anos de serviço , como se vê abaixo :-

NAVIOS 

Goia.z 

~Bocai:na 
~.Laguna 
(Ceará 

(Prudente 

l
( Y!urtinho 

Acre 
~linda 

IJupiter 
I'biapaba 
o::iergipe 

>Murt~nho 
(ceara 

>Ladár:o 
(Camamu 

de Morais 

EMBARQUE 

30 . 7 . 1910 

20 . 6. 1911 

10 . 5 . 1913 

26 .10 . 917 

DESEMBARQUE 

5.6. 1911 

10.4 . 1913 

22 . 10. 917 

11 . 5 . 1920 

TEMPO DE SERVIÇO 

lO m. 6 d . 

1 a. 9 m. 21 d . 

4 a . 5 m. l3 d . 

2 a . 6 m. l6 d . 
9 a . 7 m. 26 d . 

Tempo de serviço calculado por êste 

S. T. A. ás fls . 30,de acordo com a caderneta de embarque:8 a . l m. l6 d. 

Tempo total •••••••• • • 17 a . 9 m. l2 d . 

De ac ôrdo . Encaminhe-se á Procuradoria Geral , na f 6rma da porta
ria ng 31/36 , da Presidenci 

f-~U:Z,.'a_ 

(Atuário-Assistente , na Chefia do 
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MA/ ~. 

1-143/39-5.160/36. 23 de J ne1ro ~ 1939. 

~r. V1r ~tor do Lloyd B , 1 iro 

a tr1mon1o c1onal 

Hlr do r<osarto, 2 

H! o de Janeiro 

,., 
romo ao d ro ur e1or1 Ge t: 1, 

nesta ecr r1 a , nelo p zo tlP lu d s , r-vos-á 

dact vlsta do nrocesso em ~ue Daniel d u11ve ra Lo

es r cl a contra. ssa. t:ompanl'\1a, nm d a r sen

tar es cont0staG"'o aos mb rgos o ostos p~lo referido 

rnarit mo -resolu ~ao da la. Caro do ons 1 o Nac1o 

recesso. 

"' At nc osas sauda o s 

ir tor G ral da Secret 

• 
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oc . no !J . l 6C/vl 

... ec lu11U te - iel v .:.r r.o s 

o - ~loJd 

-l I 1 ) 61:1 ver de e lbur ~os c n te tt. 1' . O ru :lu n te , d -

l G.~:: .l.i.._lJ r, 1(, ele tU . t' .,. r lZO b r .... '~ de i o 

1 ' r 1 !'._,i u co um , :.L'!'' B O..l ) . ., . . ua.l J ntou docmter tou 
. , 

. ue J h v i 1 fi...;urí v n pr c .. e lUi O test CO de vUU 

-te1 de scrvj o . ontr[ riunuu L.. , fo.: ,-.o e o func 011 rio 

-c.l~ 1 . s~:;cçoo e o c1 ·unto d rocur c1or• ~ 1tendeu , 

r u,;:)tr a. 1 • r · uel 

os e d. · ti - s f'<' • • d L.O , 

re l r cl llil ' t te . 

,...ntret·nto t 1 j'lSt j ' o ( 
(. ' . 

- -r o consi.cler n do lu ·c ·rh J , n · o 
-6111 s. tO do t \ 

-e . n .... i t.l ü d o r to e ntos 

in . er t l cue f ' .ou tt rt lv \ 1.1 j ' 

rr zu do o no e elE" el"lb r - · 

f c d· just i f ic t .- o fe i tu 

1 e s :re ... ~ lrt o te-·oe i -

ontr t os . 

foi t9 d J: .L'ê s e t ' t· 
I ne o z e'- C b·rr. r . ) ... ~ 

1 e t elo d- eubr ' u u ~ !J. 

surv · o recJ u 11 1te s 11lp6ltiiOU ()!1 lut c I'IJ;!' 1 comun cole 

•oi consta.t· d ..... (J fllt · r V t, I1 l' ... es ô s n ... us:>ei tcs . 

• 

'lll f; to e r· o recl nado ue se ·o jul .. .: du i m-

pro e 
--Gnte r cl lllU Hl) • 

J U u • I ~ 

~ ~ .2-:!d<~ .L."'o/ 
~~o·~-· ... r7 

~· * 
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liA/NSC 

1-1.310/39-5.160/36 7 de Julho de 1939 

snr. Diretor do "L1oy Br s1leiro" 

·(Pa tr1m0n1o N eional) 

RU o os rio no 2 

Rio de Jan iro 

De acôrdo com o r uer1 o pela Procuradoria Ger 1, no pro

cesso em que Daniel de Oliveira Lo es recl a contra ess Emprêsa, 

soliclto voss s providências no sentido de ser envlad a esta se-
~~ ~ 

cretarla , dentro o prazo de 10 dias, a !é e ot1c1o do re~erldo 

ritlmo . .. 
Atenciosas s ud çoes 

__ &;~-- -----:.::::; 
(Oswaldo Soares) 

Diretor Ger da Secr tarla 

• 





... 

Exm2. Sr. Presidente do Conselho 

&) 
Nacional do Trabalh • ~ 

D.iz DANIEL M OLIVEIRA LOPES, nos autos da reclamação 

n2. 5.160 d.! 1936, que o accordam dé 31 de Maio de 1937, :pu

blicado no Diario - Official de 23 de Julho do mesmo anno, jul 

gou improcedente a sua reclamação 11por falta~ estabilidade 

func~~onal', isto é, :por ter o serviço Technico Actuarial so

~ente apurado para o su:pplicante 8 annos, um mez e 16 dias, 

de serviço effectivo, no :periodo de 23 àe Maio de 1920 a 30 

de Novembro de 1932. 

Então, era jurisprudencia desse Conselho contar-se 
-dia e dia, o t~mpo de serviço do maritimo, isto é~ nao eram 

contadas as interrupções entre uma viagem e outra{ 

Modificada ess·a jurisprudencia, que teve a approva

ção do Sr. Ministro do Trabalho, seria s6 por essa razão de 

se tomar conhecimento da reclamação do sup:plicante e de se dar 

:provimento integral á mesma. 

Accontece, :porem, que o mesmo serviço Technico Actu

arial, ainda despreaando as interrupções ~ de inteiro accôrdo 

com as informações officiaes prestadas pela propria Cia. recla

mada, procedendo a novo calcu~o , a:purou para o supplicante 17 an

nos, 9 mezes e 12 dias de effectivos serviço, isto é, de 30 de 

Julho de 1910 a 30 de Novembro de 1932. 

Portanto, houve no julgamento de la. instancia um 

erro de direito devido a apuração de tempo de serviçoo qual es

se Egregio Gonselho, em sua alta sabedoria, corrigiu resolven

do, como resolveu, preliminarmente, conhecer dos embargos do 

supplicant e, para serem os mesmos precessados. 

Relativamente ao merito, o supplicante •precisa tornar 

bem claro que o seu desembarque se operou de accôrdo com a cau

sa l)a. do Regulamento das Capitanias, isto é ~ para responder a 



a inquerito. 

O documento de fls. 46, de forma inequivoca 1 declara 

que o supplicante não aggrediu quem quer que fosse, e que, 

antes, f oi elle o aggredido covardemente e o de fls. 47 • cer

td:.dão do rauto de corpo de delicto, especifica as les~ões sof

fridas pelo supplicante em consequencia da referida aggresa·ão. 

Em consequencia destas provas, a Companhia reclama

da,. que havia desembarcado o supplicant e para responder a in

queri to,. resolveu não mais mandar proces"kl-o·, visto prever o 

resultado. 

Em vez de determinar o reembarque immediatG do sup

plicante, por haver desapparecido a causa do seu desembarque, 

o manteve afastado do serviço até hoje. com flagrante desres

peito á Lei .. 

O Lloyd Brasileiro, em sua contestação, nada disse, 

que mereça d~ parte do supplicante ser rebatido, porque, cla

ro es á, que si elle tivesse provas contra o supplicante ou 

contra o seu direito as teria apresentado. 

Portanto, o supplicante espera desse Egregio Conse

lho que lhe seja feita 

J U S 'T I Ç A • 

vc, J oz..~ ~J-j 
#· ~Ã~~p 

~//-!/~ 
~~ J 

-'if-rf--t .____,.· 0\ 
• 
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TELEPHONE 23-15!529 

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
END. TELEG. " ROQUETTE" CAIXA POSTAL N.0 1826 

CARTORIO ROQUETTE 

TENENTE CORONEL EDUARDO CARNEIRO DE MENDONÇA 
T A 8 E L L I A O O O 1 O ,0 O F F I C I O 

1.0 Traslado da Procuração bastante que faz Daniel de Oliveira Lopes 

Saibam quantos este virem, que no Anno do Nascimento de Nosso Senhor, 

Jesus Christo, de mil novecentos trinta sete aos - trinta -

dias do mez de Janeiro nesta cidade de S. Sebastião do Rio de Janeiro 

Capital dos Estados Unidos do Brasil, perante mim tabellião em meu Cartorio > 
::c 

Compare como Outorgante Daniel C1 
de Oliveira Lopes 7 brasileiro, viuvo, Official de :Marinha Mercante, == 
r esidente nesta C~dade. ~ 

reconhecido pelo proprio das duas 

testemunhas abaixo assignadas e estas reconhecidas de mim, do que dou fé; perante 

ellas pelo mesmo Outorgante me foi dito que, por este PubJico instrumento, nomeia 

e constitue seu bastante Procurador Dr. Evaristo Ferreira da Veiga, "t,lrasi
leiro, casado, advocado, com escri~torio no Edificio Profissional, 
sala 12 e inscripto na Ordem sob o na 961, com ~lenos, anq:>los e ge
raes poderes de representação ~ara onde com ésta se a~resentar! em 
qualquer Juizo, instancia ou Tribunal ou r~artição ~ublica feaeral 
e especialmente ~ara o fim de tratar da sua reintegração no logar 
de Immediato de Navio da Co~anhia de Navegação Llo d Brasileiro, 
~odendo, ~ara o referido fim o seu dito ~rocurador e advogado ~ro
:por quaesquer acções, requer ,r tudo que se fizer necessario, recorrer, 
a:p:pellar, concordart celebrar quaesquer accordos, receber, :passar 
recibos, dar quitaçoes e substabelecer, ratificados os i~ressos. 

~~ 

< o 
~ 
~ 

C1 
> 
00 
> 
~ o 
::c 
~ 
~ 



concede todos os seus poderes em Direitos permittidos. para que em nome dellc Out01·~ante , como se pt.esente 
fosse , possa em Juizo ou íóra dellt:, requerer. allegar c defender todo o seu direito e justiça em quaesquer causas ou 
demanda, civeis ou crimes, movidas ou por mover, em que elle Outorgante fOr Autor ou Réo em um ou outro 
fOro: fazendo citar, offerecer acções, libellos,-excepções, embargos, suspeições c outros quaesquer artigos; contrariar 
produzir, inquiri r, e reperguntar testemunhas, dur de suspei to a quem lho fôr; jurar dccisor.ia c suppletoriamente 
n'alma delle Outogante : fazer dar taes juramentos a quem convier; assistir aos termos de lnv~otarlos e Partilhas, 
com as citações para ell es; asslgnar autos e requerimento~, protestos, contra protestos e termos ainda os de confissão, 
louvação e dcslstencla; appellar, aggravar ou embargar qualquer sentença ou despacho, e segui r esses re ursos, até 
maior al çada; fazendo extrahlr sentenças, requerer a exccuç1io dellas e sequestres; assistir aos actos de conciliação, para 
os quaes lhe concede poderes illimilado ';pedir precatarias; tomar pos~e; Vir com embargos de terceiro senhor e possui
dor; juntar documen to e tornai-os a rec~:ber; variar dt- acções e lntenLar outr11s de novo, podendo substab~lecer este 
em um ou mais Procuradores. e os substabelecidos em outros, ficando-lhes os mesmos poderes em vigor e revoga· 
los. querendo, seg tndo suas cartas de ordem e avisos particulares, que serldo preciso, serão considerados como parte 
deste. E tudo quanto assim fOr feito pelo seu dito procurador, ou substabelecido , promette haver por valioso e 
flrme, reservando para sua pessoa toda a nova citação, Assim o disse do que, dou fé: e me pedi este Instru
mento, que lhe U, acceit e assigna com as testem unhas que a tudo estiveram presentes, sol>re estamptlhas de 

sello fixo e de Educação . Eu, José de Alencar Tostes, ajudan
scr-evi, :perante o Tab. Eduardo Carneiro de Mendonça. E eu, E
arneiro de endonça, Tabellião, a subscrevi.- DANIEL DE OLI
PES.- Julio Marques de .Andrade.~L oln S ra:phim da Fraga.-

/ ois mil duzentos rei~utilü.ados. ra da hoje, :por mim r eu, Tabellill:o ...___.--~~ -~~ 
~ ~~a subscrevo e as gno em J.Jublico e raso. 

F. 8$ 
s.--ªi. 

m 

8118 lfiSIIdD 

"' './ Em testem'f)ho ~ 

~~~~ 
da verdade, 

~~~ 

• 

30 § 12 do Decr. a. 17.538. de 10 de Notembro de 1926 
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M. T. I. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

I A/ YSC 

1 1 . 521 ;':!9-5. J JC /7-.C 

:-, o lP. J une 1 r< 

com r ·r nc1 .o process m q ovo;-, iJ con'tit inte D-

n1c1 tle u11V91r a Lopes contr'" Oompmilt1a de Nav gnção 

Lloyd rrs.· letro, . Loje "P l r'lm n1o Nac.or>F.J.l'~~. oJ1c1to-vos ~ n

cess~ r'l s provj dênc 1:1 s no sen i elo de ;· .r e.lC:1 biela, nest a. Secção, 

dentro <lo prazo de lO diu?, voss Ca:rteir da Ordem do~ Advoga

dos do Br asil, para vcr1f1ca.ça.o de 1m. od1 entos. 

Atenciosas sa. claçoes 

~-C<Jy 
-----~-------- -------

(Os ·~üdo Soare 

Diretor C~ra.l da 



OF. DJ 122/1585 

Mod. s. t 

Rio de Juneiro, 25 de Julho de 1939 

snr . niretor 

Em resposta ao vosso oficio no l ... l . 3l0/ 3.9-5l60/36, 

de 7 do corrente, remetemos inclusa copia do historico do 

ex- empregado desta Empresa, piloto naniel de Oliveira LOpes . 

saudaçÕes 

an. 

o sr . Diretor Geral da Secretaria do 
conselho Nacional do Trabalho 



LJ...OXD BRASil..EIRO 

Departamento do Pessoal, 

NO 865 

22 de Julho de 1939. 

!!ISTORICO 

DE 

DANINL DE OLIVEIRA LOPES 

10 PILOTo· - Matriculado sob o no 13. 875 - Rio 

30.-7 .910 - Nomeado prat9 de piloto do 'GOYAZ•• s . 6. 911 - Desembarcou 
20. 6. 911 - o meado prate . de piloto do "BOCAINA" 
26. 7, 9il~ -Transferido como praticante de piloto para o "lAGUNA" 
28. 8. 911 - Transferido " 11 " 11 " " "CEAM" 
10. 4. 913 - Desembarcou . 
10 .. 5. 913 - Nome do 20 pUoto do "PRUDENTE DE MORAES" 
26. 10. 915 - Desembarcou. 
26. 10. 915 - omeado ao piloto do "MURTINHO " 
28 . 1 . 916 - Transferido para 30 piloto do "ACRE" 
12. 4 . 916 - Transferido " ao •• tt "OLINDA'" 
22. 6 . 916 - Transferido " 30 11 " uJUPITERtt 

9. a. 916 - Tr nsferido tt lO ., " 11 miAPABA" 
1 . 9. 916 - Transferido u 20 •• '" "SERGIPE" 
9 . 1. 917 • Transferido " l O •• 11 "MORTINHO"' 

16. 1. 917 - Trans,ferido " 20 " " "CEARA" 
6 . 66 917 - Tr nsferido .. 11 " " "CEARA.•• 

22. 10. 917 - Desembarcou 
26. 10. 917 - Nomeado lt piloto do ''l..ADARI011 

5. 11. 917 - Transferido para Imediato do "CAMAMtt" 
11. 5. 920 - Desembarcou. 
11. 5. 920 - Nomeado 10 piloto do "S. PAULO" 
a8 . 12. 920 - Desembarcou (requereu licença) 

4 . 2 . 921 - Nomeado lO piloto do "MARANGUAPE" 
21. 6. 921- Desembarcou. a seu pedido . 

7. 1. 92'2 - Nomeado 10 Riloto do ''ARACAJ11" 
25. 4. 922 - Transferido ~'par 10 piloto do "BARBACENA" 
22 . 1. 923 - Desembarcou 
3::>. 9. 927 - Nomeado t mediato do"GUAJARJt tt 

.29. 2. 928 - Desembarcou afim de tratar de sua saáde 
260 3. 928 - Nomeado Imediato do " C.AMPOSu 

3. 4 . 928 - Transferido para Imediato do ttCAXAMB11" 
10. 9. 928 - Desembarcou licenciado por 30 dias , com vencimentos conforme 

despacho do sr. Diret or , em requerimento de 1/ 9/928 M/m n01861 
da Secretaria . 

9 . 11. 928 -Requereu ao sr. Diretor-Presidente , prorogação da licença por 
maiE? 30 dias , obtendo o seguinte despacho "Concedo com 50% 

27 .. 1 . 928 
19. 7. 930 
23. 7. 930 

dos vencimentos"-M/m 2454 da Secretari -
- .Nomeado !medi to do 11 CAMAM0" 
- Desembarcou 
- Em requerimento no 761 solicitando dispensa necessaria,com 

vencimentos , e pelo lapso de tempo indispens vel do seu com
pleto restabelecimento , deu o 2r . Diretor- Technico, o seguin
te despacho ~ Os documentos nao provam que a molestia tenha 
sido adquerida em S'erviçoi o pet icionario foi desembar cado po:r 
minha ordem, pelas más in:r·ormações que me foram dadas pel o 
Comandante do navio ~ surprehende-me pois que este comandante , 
tenha requisitado exame medico para desembarque em porto de 
ajuste e em fim de vi~em~ (9 . 8 . 930) . 

- Nomeado 10 Piloto . do "MJUW~n 
Transferido para 10 Piloto do 11 IGUASS\1tt 

- Transferido para 20 " " ••ATAlAIA .. , devendo tomar põsse 
do cargo , em Santos • 

0 11.931 - Transferido para 10 Piloto do "ATALAIA" . 
Continúa • •• ~ 



I/T. 

Comtinúação ••••• 

8. 9 . 932 - Tr ns:f'erido para Imediato do "ATAI..ÃIA", interinamente ,por uma. 
viagem,conforme telegrama no 1 . 543,da Baía , e no 934 da Direte
ria. 

17. 6 . 932 - Requereu ao ~r.Diretor a seguintea- 11Alegando ter desembarc -
do do "CAMAMI1", em consequencia de moles tia f!dquirida em ser
viço, solicita pagamento de suas soldadas ate a data do seu 
r~stabelecimento e nomeação, obteve o seguinte des~choa-

ttNão póde ser atendido"- 14/m s . E. nº216/32 . 
30.11.932 -Desembarcou em Santos , com a causa decima terceira, de acordo 

com o inquerito da Capitania do Porto,de Santos, por ter o ofi· 
cial em questã.o brigado a bordo , com o piloto João Simões R~, 
pois nesta ocasiãg chava-se ele , piloto em estado de embria
gue:c. 
Tr nscreve-se o oficio da Capitania dos Portos do E. de s . Paulo 

· rlR 989 datado de 29 de Novembro da 1932.sr. comandante do va
por ttATALAIA'"- 11' Em comprimento á decisão do Sr. Capitão dos 
Portos , deste Estado,pro:f'erida em consequencia do Inquerito 
Policial Militar mariBêdo instaurar a bordo desse navio, por 
esta capitania, deveis desembarcar neste porto, coiOO incursos 
na clausula decima teroeira1 o primeiro ~iloto Daniel de Oli
veira Lopes e o terceiro pil.o~o João Siroes Rá -(ass)..,Tacito 
de Reis de Moraes Rego. Capitao de Mar e Guerra Capitao dos 
Portos. 
Transcreve-se a copia do Topico do Relatorio do Comandante do 
vapor 11 ATALAIA", viagem 49 de 7. 11. 932 , lançado no Diario Nau
tico, de bordo as fls .? ve o . "Do inquerito instaurado pela 
Capitania do Porto 1 foi apurado que a atitude assumida pelo 
Imediato do navio roi prov ela maneira descortez com ao 
me mo vos dirigistes . ~ lamentavel tal facto que quasi sempre 
traz como consequencia titudes de desordem, como a qu se ve
rificou a bordo do navio sob o meu comando. Concito-vos , pois 1 

a tratardes a s vossas~companheiros de uma forma delicada, evi
tando ssim a repitiçao de taes factos que veem acarretar das- , 
c edito ~ esta Companhia.- Espero que assim procedaes de ora 
em diante"-( ) Jorie Lyra de Azevedo-Comandante . 
A' fls . no 24 do Do autico do ''ATALAIA•• acha-se o seguintet 
" As 15 horas proximo do camarote do Imediato, devido terem 
diecutidg o lD Piloto- Daniel de Oliveira Lopes e o 30 Piloto
Joao Simoes R6 , ambos atracaram-se em lucta corporal, sendo 
desapartado por mim Imediato que tambem observou esta indici
plina, chamando em seguida tripulantes do navio p a provar o 
estado de embriaguez que achava-se o 1v Pilotq. 
Al~m desta falta de disciplina ambos f6ram para terra sem 
minha licença e reproduzindo-se em terra caso identivo do de 
bordo . 
Em virtude desta ocurrencia eu Imediato comuniquei por escrito. 
dando parte ao Comandante, para serem tomadas as providencias 
que o caso exige . 
Requereu declaração de tempo de serviçoa - Despacho 1 
Dizer o fim a que se destina a declaraçao , item IIo do B. 117, 
de 24o5ol938.- _/~ 

Tempo de serviç~ I 2la. 9m. 14ds 0 até 30 de Novembro de 1932. r /1 ;I 

/ 
'\) 

v'- VtlrfTl 
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Exm2 Snr . Presidente do CONSELHO N CION1L DO TR .. RALHO . 

O abaixo as:Ji nado, D.P..NIEL D1 OLIVEIR~ LOPJ!.S, 

em sLtiof·•r,io s exi~:.,encits desse Conselho, tem a honrt de 

apresentar ao exame de VV . Exc~9 a sua inclus t C<dorne ta-
1 

in~:tt iculc , tirad em 1920 em seLuimento á 1 . via de 1910, 

conforme const~ . da certidão, que se encontra nos ·utos do 
• 

Processo nQ 5.160 de 1936 e c1ue he foi fornecida pela ac-

tual dministra~:o do Llo;d Br~sileiro. 

De accordo com essa certi1~o e com a inclusa 

cadernet , se verifica desde logo que o Supplicante entrou 

para os serviços da Companhia de Navegação Lloyd Brasilei

ro em l9lo e que o seu desembarque se effectuou em 30 de 

Novembro de 1932, de .... ccordo com ~ Ct!USa 13a do Regulamen

to das Cü?itanias, isto é para responder a inquerito, que 

não se realisou. • 

""' Assim, nao rest· duvida r1ue o Supplic~:nte em 

1932 tinh· mais de 10 <nnos de effectivo serviço no Lloyd 

Brasileiro e r1uc por isso n:o podia ser conservado tifHst -

do do serviço e privo.d'' de vencimentos ~té R presente data, 

sem gr ve desrespeito ás leis em viror . 

• 

Espera, pois , elle ~ue seja applicada ao caso 

presente a ju ..... isprudencia que vem sendo m8.!ltidc.i uniformemen-

te pox· esse Egregio Conselho em caoos semelhantes . 

~ --1 J ~ db';;f. ~h-o t?4. -?;[' J 7 

if~~ -ê~4~ 
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o Maritimo Daniel de Oliveira Lopes, com a peticão 

de fl s . 72, óra junta aos autos, atendendo ao reouerido pela Dou

ta Procuradoria Geral, envia sua caderneta de matricula. 

Satisfeita, assim, a deligência constante de fls. 70, 

v~r.so, passo ás mãos da autoridade superior, o presente processo, 

propondo o encaminhamento do mesmo á nouta1Procurador1a Geral. 

la. seção, em~j1de Dezembro 4 19~9. 

~~~.~~>// 
I 

* 



Proc . 5.160/ 36 - Daniel de Oliveira Lopes reclama contra a Cin. de Navega

ç~o Lloyd Brasileiro. 
/EB. 

P R~C R-

Pelo acÓrdão de f l s . 33 da E. l a . Camara julgou improcedente a 

reclamação de Daniel de Oliv eira Lopes contra o Loide Brasileiro, porque o 

i ntere ssado não tem estabilidade funcional . 

O E. Conselho Pleno , por acÓrdão de fls. 52, aceitou a petição 

de fls . 42 como recurso de embargos e manda que fosse ouvidos o Serviço 

Tecnico Atuarial e esta procuradoria. 

O Serviço Tecnioo Atuarial , a vista dos novos documentos , apurou 

que o reolnmnnte tem 17 anos, 9 mezes e 12 dias de serviço, portanto com a 

estabilidade no careo garantida pelo art . 89 do deo . 22 . 87 de 29 de junho 

de 1933· 

sta procuradoria tambem concorda em que a estabilidade está 

provada. 

Nessas condiçÕes opino seja o processo remetido a Camara para 

que julgue o merito do pedido . 

Rio de Janeiro, 12 de Abril de 1940. 

r oourador 

• 
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PROCESSO N .. 5 ... lê0/93ô 

193 ... 6. ..... -

ASSUNTO 

............. DANI.EL .... DE .... OLIV.EI.RA .. .J .. O.P.ES.~ .... r.e.c1.am.a .... c.on.t.r.ª-.... a ... G.QmP.ª.n.b.Jª ....... 

.. d.e .... Eav.e.ga.ç.ão .... Ll.ayd .... Er..a.sil.e.i.r.o ......................................................................................................... . 

RELATOR 

DA~TA ~ SESSÃO 
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RESULTADO DO JULGAMENTO 
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MINIS T E RIO DO TRABALHO, INDÚS TRIA E COMI':RCIO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

)( CP-608/40) 

ACORD1\0 

AG/EV 

Proc. 5160/36 

VISTOS E RELA ~'A DOS os presentes autos em que 

Daniel de Oliveira lopes reclama contra sua demissão do Lloydl 

Brasileiro, na parte em que o reclamante opõe embargos à decit 

são da Prime ira Câmara que julgou improcedente a reclamação 

que apresentou contra aquela Empresa marítima: 

CONSIDERANDO que a Primeira Câmara, por ac6rdão 

de 31 de maio de 1937 , julgou improcedente a reclamação, em 

virtude de dispensa, oferecida por Daniel de Oliveira Lopes 

I 

I 

I 

contra o Lloyd Brasileiro , atendendo a que o suplicante não 

fez prova suficiente de seu direito de estabilidade quando o- 1 

correu a demissão; , 

CONSIDERANDO que , em embargos, o reclamante aprel 

sentou novos documentos para provar o seu tempo de serviço e , l 

segundo o parecer do Serviço Técnico Atuarial, esse tempo se 
I 

eleva a 17 anos, 9 me zes e 12 dias , prestados à reclamada, est 
! 

I 
tando, pois , garantido pela legislação aplicavel à especie; 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em ses- 1 
I 

são plena , receber os embargos para o fim de , reformando a del . I 

cisão ª quo, determinar voltem os autos à Câmara para apreciat 

ção do merito da reclamação. 

Relator 

Proc. Geral 

Publicado o Diár·io Oficial de ~./1 6 I P lt'-o. 

I' 
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, 
A C OROÃO Proc . 5160/36 . 

VISTOS E RELATADOS os autos do processo em 

q11e são partes , c orno embargante , Daniel de 011 veira Lopes e , 
I 

como embargado , o Lloyd Brasileiro : 

CONSIDERANDO que a Primeira câmara , dês te 
; ... 

Conselho , por acordao de 31 de maio de 1937 , julgou improce -

dente a reclamação de Daniel de Oliveira Lopes contra a sua 

d emissão dos se1·viços do Lloyd .Brasileiro , atendendo a que o 

suplicante não fez prova suficiente do se1.1. di r ei to de estabi 

lidade funcional ; 

CONSIDERANDO que o reclamante embargou a re

ferida decisão para o Conselho Pleno , oferecendo novos doeu-
; 

mentes comprobatorios de sua estabilidade legal ; 

CONSI DEHANDO que o Conselho Pleno, apreclando 

os embargos , converteu o jul~amento do processo em diligência, 

afim de que sÔbre os d ocwnontos oferecidos fossem ouvidos o 
, 

Serviço Tecnico Atuarial e a Procuradoria Geral ; 

CONSIDERANDO que ficando provado éle~se a 
,. 

17 anos , .9 meses e 12 dias o tempo de serviço do reclamante , 

resolveu o Conselho , em sessão plena , receber os embargos para , 

reformando a d à c i são emba rgada , determinar a volta dos autcs 

a esta câmara para apreciação do mérit o da reclamação; 

CONSIDERANDO , finalmente , de meritis , que o 

reclamante protesta contra o ato da Empresa em virtude do qual 

foi desembarcad o do vapor At ala i a , onde exercia o cargo de 

12 pi lot o, sob alegaçã o de se ter envolvido em um confl1~ ve -
,. 

rif i cado no referi d o vapor , quando este se achava atracado no 

porto de Santos ; 

CONSIDERANDO , outross i m, que o supli cante 
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pretende receber as soldadas não percebidas dura1!te o perÍod o em 

que esteve afastado do serviç o por motivo de doença , de 18 de ju-

lho de 1930 a 18 de julho de 1931; 

CONSIDERANDO , finalmente , que ficou provado ter 

s ido o reclamante o agredido e nã o o a,....ress or, no incidente que deu 

margem ao seu desembarque ; 

RESOLVE a ri ~eira câmara do Conse l ho Naci onal d o 

Trabalho julgar procedente , em parte , a reclamação, para determinar 

a reintegração do empregado, julr,ando improcedente a parte do pedi

d o, que diz respeito ao afastamento por doença . 

-
Rio de Janeiro , 22 de julho d..--1.940 . ~ 

/ _ 

-
F,t! sidente 
__) 

Ful presente -

Publ icado Oficial em ~I/ I 9~o. 

1. ~0 9- 4 0 
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OE .JANEIRO, O, F, 

r. I . . .. e , 

- Sr. 

Levo ao vosso conhecimento, de ordem do Se-

nhor Presidente, que a Primeira · Câmara do Conselho Nacio-

nal do Trabalho, apreciando o processo .referente à reclama

ção que formulastes contra 

pelos fundamentos do acórdão publicado 

Atenciosas saudações. 



l , 

Sr. 

MINI S T E! RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMftRCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

RIO DE JANEIRO, O. F. 

z 

• 

-~ 
/ 

/ 

/ 

Incluso vos remeto, de ordem1q.q , Sr. Présiden- / 
,' 

te, cópia, devidamente autenticada, ./do · .,acórdão . pfofer~~o 
pela ·Câmara do Conselho Nacio 1 do Trab~lho, em 

te 
sessão de no processo 

reclama contra essa Emprê~. 
I 

I • ' · ,# , 
Atenc osas saudações. 

Ll 

e -A 

B 11 

t 

o o 1 

e ta ria. 

• 
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LLOYD ASI~IRO PaTRIMONI 

por embargos o acordÜo 

p . no bl60/3 diz contra 

Dnnlel de Oliveira LOpes o 

Lloyd Brasileiro o seguinte: 

1) uo o Embargado nÜo 1'oi demitido por úto da Diretori 

da extint comp nhia de N vcguçÕ.o Lloyd Brasileiro ; 

2) Que o desembur~ue do ~mb r gudo resultou de maa decisÜo 

da utoridade competente, ~uul seja o capitão do orto 

de 3 ntos; 

3) ue esso decisão baseou- se em in~uerito regular; 

4) ue oontr ess decis-o nÜo podi se insurgir o Emb r -

gunte , co endo - lhe antes ucatu-ln; 

Em face do exposto espero o Emb r g nte 

que sejnm os presentes embargos recebi-

-dos para o efeito de relormodo o acordao 

de fls . se j julgnd. i~rlprocedente a re

clumaçÕo . 

• 
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MINIST!tRIO DO T RA B ALHO, INDÚ ST RIA E C O WE R C IO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

CN/U RIO OE ..JANEIRO, O. F. 

JI'l' .. - P . 5160/.36 ~~de 1-Jove bro de 1940 

Snr . D niel de Oliveira Lopes 

A/C ~indic to Jcional do Centro dos 
Capi tn.es du. 11larinhn encante • 
.beco das Cancelas n2 10 

lüo de Janeiro . 

Comm1ico ser - vos -' facult da , nesta uecre -

taria , pelo prazo de 1 i s , con~ados o recebimento dêste , 

11 vista 11 do processo em y_ue rec1 mais contra o Lloyd brasileiro 

PatrimÔnio Nacional, aí'lm de o.pres ntnrdes contestação n.os em-
, ~ J - ~ bo.rt,;os opostos pela referida. empresa a resoluç!'l.o ll rimeira Ca -

mar' do Oonselho Nacio 1 do '11 abo.D~o , prof rida o mencion rlo 

processo . 

tenclosas so.udcç Ões . 

~---"-!---~=---~~ 
( o .... waldo BOH.l.'es) 

Diretor Utral da ecretari . 

• 



• 



.. ": ~~tflt1 
~ A 

r . 

TRABALHO 

RIO DE .JANEIRO, O . F, 

vo:tra Lopes 



• 

Exm.o. Snr • .!:'residen te do Cons·elho Nacion 1 do 

Diz DANIEL DE OLI VEIR LOPES, 

n2 5.160 de 1936, ue só agor a che ou o s eu conh~oimento 

Lloyd Brasileiro - Patrimonio Nacional - oppÔz embargos ao accor-

dão des s e 6onselho ue o eneficiou. 

Verifica-se que o objectivo unico vis do pelo Embar ante 

foi o de protelar o c~primento da decisão desse Conselho, uma 

vez ue os seus ar ·umentos convencem justamente do contrario, is-

to é, de quão justa e legal foi a resolução tomada. 

1- Basta apenas a decl r .ção formal e categorica feita, inicial-

mente, pelo Embar ,.ante de "que o Emb rgado não foi demittido por 

actos da extinta Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro" , para 

se ver ue a sentença não podia ser~utra; porque , só quem o po-

dia demitt ir era a citada Companhia, impondo-se , portanto,a sua 

reintegração, c o~ todas as v~ta ens legaes, tal qual foi determi

nado por ess e Conselho no ccordão embargado. 

De facto, trata-se, no caso, de um empre ado de cate oria, 

com muito ais de 10 annos de effectivo ' serviço e, por tanto, com 

a s ua estubilidade assegur"da por lei. 

ssim sendo, elle só poderi ser demittido ela pratica 
• 

de uma falta rave,, devidamente, a urad em i n uérito adminis-

trativo. E, aind mais, só oderi el le s er demi t tido pelo seu 



em regador, isto ' é, pela autor idade que o nomeau, e, jamais· por 

uma decisão do Capitão do Porto, que, em absoluto, não tem compe-

tencia para tal fazer, em face da Eei. 

Conclue-se, portanto, ue até hoje o Su plicante não foi 

demittido. 

2 - O desembarque do Embargado foi, de fadto, determinado pela 

autoridade competente, isto é, pelo Capitão do Porto de Santos. 

-Porem, cessada a causa devia tambem ter cessado o ffeito. 

Nestas condiçÕes, encerrado o in uerito favoravelmente ao 

do, como está provado, ficou ell.e em condições de ser immedi tamen-

te reembaràado. Esse reembar ue , porem,sd podia ser determinado 

elo Emb rgante e não elo Capitão do Porto. 

O Uapitão do Porto tem competencia par determin r um de-

sembarque, desde ue elle se effectue com uma das causas le aia; 

porem, não tem elle competencia para intervir na vida intima das 

Companhias e Emprezas de Nuve 7ação para demittir au determinar 

reembarques. 

A :r;ecl .... -çao do Embargado naG 4 contra o seu desembar ue, 

-que foi justo e le 1; é contra a ina tividade forçad e nao r u-

merada a que se viu condemnado illegalmente pel Companhia de Na-

ve ação Lloyd Br sileiro. O Embargante est va na obriga ão de o 

reconduzir a sau posto e de indenizar-lhe devidamente 100 0 ue 

teve conhecimento do resul t ~o .. do do inque:it.i to que res ondeu o Em-

bar ado. 

3 - decisão do Ca itão do Porto de Santos de des emb rcar o Em-

b r ado não se baseou em in uêrito administrativo, como affirma o 
• 

Emb r ·ante, porque ell foi to d muito antes do in uerito ser 

e 
aberto, s dra responder ao me 0mo inquerito. 



~ql 
c:>m certi-A rovu. dess -serçao se encontra nos autos, 

dÕes h beie. 

4 - O Emb r -do nao se insurgiu contra o acto o c itão do 

Porto de S ntos ue o desembarcou; antes pe o comtrario, o catou, 

como er de seu dever. 

ad<l se insu;r· tu .se insur ·e inda contr o oto 

do Lloyd Br sileiro ue não lhe deu m is emb rque , nem lhe abou 

s sol ..... d s uc · eito, 

t-e o garante • 

• sei~ end , u per 

despreze os embarGO o stos elo Lloyd Brasileiro ara o im 

de ser confirm~do inte ralmente o ccordão e~b r uào, como de 

Direito e de 

• 
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M . T . I. C .- CONSELHO NA C IO NAL 0 0 TRABALHO 

Proc. 5.160/36 -

/EB. 

Daniel de Oliveira Lopes reclama 
contra a Cia. de Navegação Lloyd 
Brasileiro. 

P A R E C E R 

1. Desembarcado em Santos, com a ~usa decima terceira 

do Reg. das Capitanias dos Portos em 30 de novembro de 1932, não 

por força de inquerito mas para responder a inquérito na Delega

cia de Policia daquela Cidade, em virtude de luta corporal em 

que se viu Damdel de Oliveira Lopes envolvido,e agredi do covarde

mente por um compa~eiro de nome - João SimÕes Ré - não mais foi re

integrado em suas funções no Lloyd Brasileiro. 

2. Depois de afastado quatro anos do cargo, dirigiu 

ao Conselho Nacional do Trabalho, a reclamação de fls. 2, na qual 

solicitava: 

3. 

a) - o pagamento de 12 meses de soldadas que dei

xou de perceber do periodo de 18 de julho de 

1930 a 18 de julho de 1931, afastado que se 

encontrava, por motivo de molestia; 

b) - a reintegração ao posto de 1° Piloto, esbulha

do que estava desde 30 de novembro de 1932; 

cj - o pagamento dos vencimentos que deixou de per

ceber, à razão de Rs. 900$000 mensais, desde a 

data do seu desembarque, prefalada na alinea b • 

Em julgamento o pedido inicial, a la. Camara do con-

selho Nacional ao Trabalho, baseando-se num calculo sobre tempo de 

serviço do reclamante procedido pelo Serviço Tecnico Atuarial -

julgou improcedente a reclamação - porque o demitido - frente ao 

computo - não gosava ainda~ direito de estabilidade funcional. 

4. Não se conformando com a resolução da la. Camara, e 
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logo que o Lloyd Brasileiro lhe fo r neceu o documento de fls. 44, 

entrou, baseado no art. 4°, § 4° do Dec. 24.784, de 1934, com o 

pedido de reconsideração de fls. 42, acompanhado de varios docu

mentos, que, a titulo de embargos, logrou apreciação do Conselho 

Nacional do Trabalho, que em sessão plena, preliminarmente os re

cebeu, justificada provada mente que estava a dilação do prazo a 

que se refere o § 9° do cit. art. 4° do decreto acima mencionado 

e~ meritis,converteu o julgamento em dilig~ncia, afim de que s~ 

bre os documentos oferecidos pelo embargante fossem ouvidos o Ser 

viço Tecnico Atuarial e o Dr. Procurador Geral ( vide acordam de 

fls. 52/53). 

5. Em cumprimento da decisão acima, o serviço Tecnico 

Atuarial, conforme se verifica pelo mapa de fls. 55, constatou 

que o reclamante tinha 17 anos, 9 meses e 12 dias de serviço no 

Lloyd Brasileiro. 

6. A Procuradoria requereu audiencia da Empreza recla 

mada para que dissesse sobre a materia objeto dos embargos inter 

-postos ( promoçao de fls. 56) 

7. O " Lloyd"apresentou a contestação de fls. 58, e, 

ainda por solicitação ou exigencia da Procuradoria, fez juntar 

a estes autos a " folha corrida" do reclamante na mencionada Em-

presa, a que denominou de ''Historiao de Daniel de Oliveira Lopes" 

(vide fls. 66/67). 

a. O reclamante juntou mais aos autos, ainda por soli-

citação do Dr. Procurador Geral (promoção de fls. 70v.), o origi

nal de sua caderneta de matricula, e que se encontra às fls. 73 

destes autos. 

Assim, instruido,a Procuradoria emitiu o douto pa-

recer de fls. 75, no qual 
a) concorda em que a estabilidade do re-

clamante está provada; 

b) opina seja o processo remetido à Ca

mara para que julgue o merito do pedi-

do. 
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lo. Em julgamento, novamente o processo , o Conselho 

Nacional do Trabalho, em sessão plena, por decisão de 20 de maio 

de 1940, recebeu os embargos de fls . 42, reformou o acordam de 

31 de maio de 1937 , inserto às fls. 33,e determinou voltassem os 

autos à Camara para apreciação do merito da reclamação (vide fls. 

77) . 

11. 

-sao de 22 de 

12 . 

Encaminhada à Camara os respectivos autos, por deci-

julho 

a) -

b) -

de 1940, julgou esta, 

procedente, em parte, a reclamação 

minar a reintegração do empregado; 

improcedente a parte do pedido que 

to ao afastamento por doença. 

(vide acordam de fls . 80/81} . 

para deter-

diz respei-

Comunicada por oficio de fls. 83 a decisao da Cama-

ra ao Lloyd Brasileiro, não se conformando com a referida resolu-

-çao, ofereceu dita Empreza dentro do prazo le gal, os embargos de 

fls. 85 . 

13 O reclamante contestou ditos Embargos, conforme se 

13 às fls . 90/91 

Desta forma: 

14. Em face da prova dos autos, fornecido aliâs pela 

propria reclamada, (vide documentos de fls. 44/45) em que o Ser

viço Tecnico Atuarial apurou que o tempo total de serviço do 

reclamante era de 17 anos, 9 meses e 12 dias (vide fls. 55) -

corroborada essa prova com uma outra de mais concisão, ainda for-

necida pelo proprio "Lloyd" (doc. fls . 66/67) em que, !!!!.!.!!.!• es

clarece que o tempo de serviço do reclamante é de 21 anos, 9 meses 

e 14 dias, até 30 de novembro de 1932, provada, indiscutivelmente , 

está a estabilidade do reclamante, garantida pelo art . 89 do Dec . 

22 . 872 , de 29 de junho de 1933 , que ~iz: 

"art . 89 - Ao empregado das empresas sujeitas ao 
regimen deste decreto ~ garantido o direi
to de efetividaãe no cargo, desde que te
nha dez ou mais anos de serviço prestado 
à mesma empresa, s6 podendo ser demitido 
em virtude de falta grave , regularmente 
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15 . 

apurada em inquérito administrativo, de 
cujo inicio será notificado, afim de ser 
ouvido pessoalmente, com ou sem assisten 
cia do seu advogado ou do representante
do Sindicato de Classe a que pertencer . " 

E mais adiante esclarece este artigo: 

" O empregado acusado de falta grave poderá 
ser suspenso do serviço, mas a sua demis
são s6 poderá ser levada a efeito quando 
autorizada pelo Conselho Nacional do Tra
balho, depois de tomar conhecimento do 
inquerito." 

Ora, destes autos, e nem os embargos de fls. 85 

dão noticia, não consta a existencia do inquérito administrativo 

legal, condição ~ qua ~poderia a Diretoria ter praticado 

tamanho ato de arbitrariedade . 

17 . 

Pelo contrario, esclarecem ditos Embargos que 

" o desembarque resultou de uma decisão da 
autoridade competente, qual seja o capitão 
do Porto de Santos". 

E mais adiante, referem os embargos que essa de-

cisão da Capitania do Porto de Santos: 

" baseou-se em inquérito regular~. 

18. Compulsando-se o processo, o unico documento que 

poderia amparar a pretenção da reclamada mas não o fez, seria o 

de fls. 48; assim mesmo, esta peça esclarece apenas que 

19 . 

a) em 30 de novembro de 1932, o reclamante 

des embarcou no porto de Santos pela cau

~ decima terceira; 

b) que a penalidade aplicada a tal causa de 

desembarque era de 90 dias, conforme precei

tuava o § 1° do art . 588 do Regulamento 

das Capitanias dos Portos, baixado com o 

Decreto 200 . 096 de 28 de outubro de 1925 . 

Onde está o inquérito regular administrativo que 

deveria servir de base ao ato de demissão impoBto ao reclamante 
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pela Diretoria da Empresa reclamada? 

20. Onde se encontra a autorisação do Conselho Nacional 

do Trabalho para a apiicaçào dessa penalidade?. 

Nestes autos, não se vislumbra nem uma cousa, nem 

outra. 

21. NESTA CONFORMIDADE, 

OPINO sejam os embargos REGEITADOS por incabiveis, na espécie, 

confirmando-se, assim, a decisão da Primeira Oamara, ora embar-

gada, para mandar reintegrar in continenti DANIEL DE OLIVEIRA 

LOPES nas funçÕes de 1° piloto do LLOYD BRASILEIRO - e conse-

quentemente, devendo-lhe ser paga a soldada que deixou de per

ceber, desde a data do seu desembarque, verificado em 30 de no

vembro de 1932, até o dia de sua reintegração, em cumprimento do 

venerando acordam. 

22. Deixo ainda de opinar sobre parte da reciamação, 

referente a vencimentos que não percebeu o reclamante durante o 

periodo que esta~a afastado do serviço, por motivo de doença, 

visto na contestação que o mesmo fez aos embargos às fls. 90/91, 

não se ter referido a est a parte da decisão que ihe negou tai 

direito, parecendo com a mesma haver-se conformado. 

23. E' o meu parecer. 

S.M.J • 

Rio .de Janeiro, 25 de Janeiro, de l94i. 

rocurador 

EM TIXPO: Requeiro que a secre t aria certifique s i o advogado que 
ass inou, pela recorrente, os embargos de fls.85, aliás o mesmo 
que subscreveu a contestaçao de fls.58, tem poderes bastantes ou 
outorga legal para representar perante o Conselho Nacional do Tra
balho a Empreza reclamada ora embargante e si o mesmo é advogado 
inscrito nos quadros da "ORDEM DQS ADVOGADOS DO BRAS;&L", secção 
do Distrito Federal, porque si nao tiver mandato e nao fôr inscri
to na "ORDEM",nulos e insubsistentes serão todos os atos praticados 
pelo mesmo, no c aso sub judice, na função de Procurador. 

OPRiZ:AA 
jrá " 6 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

CAMAR DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROCESSO N. 516.0 

19 36 c. 
ASSUNT 

LLOYD BRASILEIRO ... OPÔE EMBARGOS AO .... ACÓRDÃO ···DA PRIMEIRA 

CAMARA DE 22 DE JU!JIO DE 1940 1 QUE JULGOU PROCEDENTE A 

...... RECLAMAÇÃo .. ··oFERECIDA "POR" DANIEL"'DE" ·ot.IVE"IRA .. tb"PÉS COBTRA 

SUA DE,~I~~O )~OS ª~~.Y~ÇOS . PA ~-~~.ANXE.. . . . . ... .. . . . . .. 

-
RELAT R 

............................................................ MQltEIRA .... :DE .AZEVEDO ........................................................................ . 

DATA DA SESSÃ 

................................................................. ~jb/.+1 . 
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ACOROÃO 

( CJT- 2/41) 
Pro c . 5, 160/36 

1941 

EMO/ T nResslveu-se não conhe
cer, preliminarmente, 
dos embargos u . 

VISTO ' E RELATADOS os autos do processo em que 

o Lloyd Bras i le i ro opÕe embargos à decisão de 22 de julho do 

ano prÓximo findo, em que a Segunda câníara do Conselho Nacio

nal do Trabalho julgou procedente a reclamação oferecida por 

Daniel de Oliveira Lopes contra o ato que o derdtiu dos servi 

ços da embargante: . )l . 
CONSIDERANDO que os embargos articulam mataria 

de fato e não se fizeram acompanhar de documento n~v~, confor 

me o exige o art . 4 ° , § 4 ° , do Regulamento baixado cpm o De-

creto-24. ?84, de 14 de julho de 1934; 1 

RESOLVE a câmara de Justiça do ,Trabalho do Con-

selho Nacional do Trabalho, por 

preliminarmente, não conhecer do~ pres rites embargos , 

Rio de 

' 
A,ssinado em • 

Publicado no nniário Oficial 11 de 
1T I f- !9i4 

• 

I 

Relatbr ad
hoc 

Procurador 
Geral interi 
no. 

• 

I 
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M T, I, C. - CONSELHO NACIONAL DO TRA6.0.LHO 

5 160/36 - TD 820/l._l 15 de go to d 19 1 

Sr. Diretor . 

Inclu!lo vos tr :r s:rn.it o cÓp.l.a o.uten~icad do 

oÓrd-o rofer .... o no uto o proce so n . 5 160/}61 1. câ-

mura de Ju .... tiçu o r.~-reb llo do Conoolho tl anal do Tr "b lho, 

- li~ud di 2 da Ju.:lho \19 l, p blic om ao r no o no 
• f 

Diário o.ricial 4 () 8 do corrente 
,. 

I: :... . 

toncio - :' au a.~o • 
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•• 
JRB . 

f r I 

.. 
Sr . Dir tor do Llo Bra 11 1ro - tr1mônio eion 1 . 
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15 d go to d 1941 

Lo s 

a ntro do 

:rc t 

( ) 

\ un1c :r-vo P r o devido t1n ' qu 
., , 

Ju tiç do Tr b lho do Co lho cion 1 do a lho, 

- 11 d 1 2 junho d 1941. olv u , p 1 e o r no r 

- t cÓrd-o public do no D1'r1o Of1o1 1 de 8 do r zo a ex.po 

oorr nte "' b r o t p lo Llo r a11 1-• pr os opo 

1 do a d c1 - s r , det ro, r co o una n 

r 1nt 
.. 

o gr (j o . 

t ncio ... 
u çoe • 
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JRB. 
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ExmR Snr. Presidente do CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. 

O abaixo assignado, DANIEL DE OLIVEIRA LOPES, 

afim de poder apresentar-se ao LLOYD :BRASILEIRO, vem pedir que 

V.Ex. se digne mandar resti:tn11r-lhe, mediante recibo e indepen

dente de traslado, a sua caderneta matricula na Capitania do Porto 

bem como, todos os demais documentos que juntou d sua reclamação 

e que se acham annexos ao Processo nR 5.16o de 193o. 

estes termos, 

P.D. 

.. 
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Exmo.Snr.Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

DANIEL DE OLIVEIRA L PE , brasileiro,Capitão de· 

Longo Curso,da Marinha Mercante,que sempre exerceu suas funções na 

Companía de Navegação Loide Brasileiro , em suas fáses diversas de 

administrações , desde o ano de 1910,e onde se iniciou como Pratican· 

te de Piloto na sua carreira ,habilitado que foi em exames presta

dos na Escola Naval , por motivos já do conhecimento deste colando 

Conselho e da Administração do Loide Brasileiro, apresentou , no ano 

de 1936 uma REPR ENTAÇ! -oliás 

foi protocolada sob na 5160 . 

CLAMAÇÃO s este CONSELHO-a qual 

Acontece,porem, que vencedor em sua dita RECIJill~ -

ÇÃO por AO RDÃO desse Egregio CON ELHO , foi mandado, em consequencis 

do mesmo,-que SE FIZESSE A SUA REINTEGRAÇÃO na Companía de Navega-

ção Loide Brasileiro,bem como , foi decidida a _O_B ____ ~-------------

30 de Novembro de 1932 até 30 de Outubro de 1941. -Esse citado ACOE 

DAO foi devidamente publicado,para seus devidos e legais efeitos, 

no DIARI OFICIAL DE 20 DE SETEMBRO DE 1940 á pgs.l8. 048,- que é 

parte integrante do processado . 

A esse aludido AO RDÃ opôs a Companía de Navega 

çao Loide Brasileiro EMBARGOS,como recu so legal,cnnforme publica 

ção feita no DI I OFICIAL DE 8 D AGOST DE 1941 e,pela regeição 

· dos ditos EMBARGOS esDotado ficou , porem , o curso de impedimentos 

aos DI 1 ITOS D SUPLICANTE,e as sim tornado-os LIQUIDOS e INSOFIS 

VEIS . O suplicante obteve,como cumpría,nesee CONS o 
que , por OFICIO n2 820 de 15 de Agosto de 1941 FOS8 EXIGIDO da Com

ponía de Navegação Loide Brasileiro o CUMP I~TO fiél e legal do 

mencionado ACORDÃO exarado em sua dita CLA ÇÃO ns 5160 . 
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Até esta 4ata , porem,não sendo cumprida essa obri · 

gação por parte da C MPANtA DE NAVEGAÇÃO LOIDE BRASILEIRO,tra · ' 
e zendo o Supte . ao conhecimento de V. Exa ào D. CONSELHO ta.is in-

tenç ões de menosprezar o direito alheio em flagrante des obedien

cia ao determinado no dito ACORDÃO - o que emporta em menosprezo 
•, , . 

a propria dignidade de justiça. o Supee . requer a V.Exa , seja 

dita Compan!a compelida ao devido cumprimento do decidido e , 

assim satisfeito o Supte . no seu DIREITO LIQUIDO E CERTO e já 

proclamado. 

Nestes termos ... ' 
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O -5 160/~6-SDI- itJ()/42. ) J d julho de 1942· 

Sr. Diretor. 

E obediência ao dea acho do Sr. Preaidemte 

o Conselho Nacional do Trabalho, d 11 de junho róx1 o t1~ 

do, exarado no roces o nt CJT-5 160/36, e que Daniel de o-
liveir Lopea recla contra a fal de cumpri ente, por p~ 

te des a E prea~d dec ·o d~ate Con lho, solicito voaaaa 

providências no sentido de aere preatado eaclareoi entoa a 

eata Div1 ão, dentro do prazo d 10 (dez) diaa, a contar do 

recebi ento de te, aobr a reintegra9-0 da~ele r!timo, d!, 

ter Ínad pelo aoordão de 22 • · julho e 1940, a extinta 

Pri eira CA ra, publicado no Diário Ofi cial de 20 de etea-

bro do a o ano. 

Ocorre declarar que câ ra de Juatiça do 

Trab lho, ea aeaaão de 2 e junho de 1941, re olv u não co

nhecer doa e bargo opoatoa à mencionada decd!ão, conror 

voa roi co unicado co o or!cio no 5 160/36-STD-820/41, do 

Chete do er ço ini trativo d at Con lho. 

A rove1to o enaejo par apresentar-voa 

t 

Os 
Diretor da 

Ao Sr. Diretor do Lloyd Brasileiro 

Rua do Rosário 2 a 22 MBS'l'A. 

1o •• 

• 
Proceaao. 

Patr1 Ônio aoional. 
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AfOD. S I 

Jtoi'~ t"asitt iro t/ 
~atrimonin 'lllati:onal ~ s .c. -

55/2111 Rio de Joneiro, 28 de Julho de 1942 

Senhor Inspetor, 

Em resposta ao vosso ot!cio CNT-5 160/36-SDI-430/42, 

de 17 do corrm te, cumpre-nos dizer que o LLOYD cumpriu a de

cisão do Consel.ho Nacional do Trnoolho, tanto assim que o em

pregado em questii::>, Daniel de Oliveira Lopes, toi reintegrado 

em 30 de Outubro de 1941, tendo sido, depois, desligado do ser

viço desta Emprêsa , por ter sido aposentado como incurso no. art. 

1°, do Decreto-lei n! 2.969, de 23.12.41, oontorme despacho do 

Snr. Presidente dn Repdblica , constante do "Diário Oficial" de 

20 do corrente, fls .. 9.975. 

Prosto:ndo estas in:t"ormaçÕes' fazemo-lo tão somente em 

atenção a êsse ConseJLho, uma vez que, consoante a legislação em 

vigor, está o LLOYD BRASILEIRO tora da alçada. da justiça do tra-

bolho. 

tenciosas saudaçÕes, 

o Snr. Diretor da Divisão de Prooesso. • 
DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABAlHO. 

AKCV. 
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